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RECLAMANTE:
'OSE FRANCISCO DA SILVA
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@'.PINTA

SILVALQ76L3,COLINA AZUL II ETAPA 74000-000 - GOIANI)

1.149/1992-9 RT 1'ara -OOIANIA
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ADV....: ZULMIRA PRAXEDES
O A Biu 6664 GO

AV. GOIAS, N'15, ED. ITAMARATY, 9'NDAR, SALAS 906I907,
CENTRO, GOIÂNIA - GO

I

RECLAMADO(A) :

3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO D(ITRA DANTAS
FERREIRA)

RUA 102-D, NR 88, GOiANIA-GO SETOR SUL, GOIÂiêlA - GO

ADV....: .

O.A.B..:'"

DE DISTRIBUICÂO: 3.715 1992 RT
VALOR DA CAUSA: R$

,
,00

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho do ano de um mil
novecentos e noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autu eclamaqão que segue com laudas,

procuragões outros documentos numerados e
rubricados.

HÉLrA MÁRC ALVAREN A CAVALCAN1E assino este termo



PODER JUDICIÁRIO
JDSTIgA DO TRABALHO
Junta de Conciliaçâo e Julgamento

Aos dias do mês de do ano de
xeuniu-se a Junta de Conciliaçao e Julgamento de

, em sua sede,

, presentes o NN. Juiz 'do Tribunal Presidente e oe Srs. Vogaisque abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. ns JCJ—

As hs. e min. „ foram apregoadas as partes,

A seguix, submetido o processo a julgamento, proferiu a Junta a0'eguinte decisao:

Vistos, etc.

a presente reçlamaçao contra,
pretendendo recebex as paxcelas descritas na peça inaugurai.

ajuizou

0 5a) reclamado (a) nâo cómpareceu â audiência inicial, emboranotificado (a).

Assim, considerando que a injustificada ausência do (a) xecla-Qhado (a) â audiência importa em revelia, além de confissâo cruanto amatéria de fato ;

considerando que a matéria de direito articulada na inicial temamparo na legislaçâo obreira;
considerando
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 13/06/2007 sob o

protocolo n'8149/2007, para o processo: RT 01146-1992-001-18-00-8, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

48 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 13/06/2007-(Quarta-Feira ).

Th ltár/o /46 Cgrt/alto
CP

ROSÂNGELA ÁTIMA FAGUNDES

SAJR150 Data: ta/06/2007 Hora 14:14:56 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 01146-1992-001-18-00 — 8

Nesta data, remeto os autos ã apreciaCão do Exmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 10 de agosto de 2007, sext -f ira.

Sônia Siqueira Al i
Técnico Judici i

Proceda-se a juntada de documentos porventura existentes
na Secretaria da Vara ou disponíveis no sistema informatizado
deste Regional em relacão aos presentes autos, vindo os autos
conclusos.

Goiânia, 10 de agosto de 2007, sexta-feira.

/
l.eizei '-'fa

g~ âsss 4 'esbsg
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1 VT Goiânia n 1146/1992

Certifico que cumprindo determinação do
despacho retro, faço, juntada dos documentos
disponíveis no sistema informatizado do
Tribunal, despachos e calculo atualizado até
31/07/2007.

Goiânia,14 de Agosto de 2007.

Calimério Divino de Olivei
Assistente 02

aria

7 c 7ó io Ëeto
Olrstar oarotarla
ca, Vara de Qaibnle



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIAO

Autos n'1.146/92 — 01'T

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo(a). Juiz(a)-Presidente desta 1'ara do
Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 23 de julho de 2.003, 4'eira.
Juliano Braga Santos
Assistente-Secretário

Expeça-e carta precatória para penhora e
avaliação de bens, em face dos sócios da Executada,
conforme requerido pelo Exeqúente (fl.138).

Goiânia, 23 de julho de 2.003, 4'eira.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'146/1992 RT 01 VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara
do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 11 de novembro de 2004 -5'f.

Patrícia Cunha Nunes
Técnico Judiciário

Como a execução está correndo contra
os sócios da Executada, não há que se falar
em falência.

Desentranhe-se a carta precatória,
para que seja expedido mandado de penhora e
avaliação dos bens dos sócios Iran Batista
Bastos e Fátima Maria Linhares, no endereço
fornecido âs fls.175.

Registra-se que já houve pesquisa
junto ao BacenJud e ao Detran com relação
aos sócios mencionados acima (fls.124).

Goiânia, 11 de novembro de 2004 -5'f.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'146/1992 RT — 01'T

C 0 N C L U 8 Á 0

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara
do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 18 de maio de 2005 -4'f.

Patrícia Cunha Nunes
Técnico Judiciário

Devolva-se a carta precatória
acostada nos autos, remetendo-se cópia da
petição e documentos de fls. 161/164 para
que sejam realizadas todas as medidas ali
requeridas.

Goiânia, 18 de maio de 2005 -4'f.
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TRT/SPD

TRT 18'EGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. : 001 I

PROCESSO: 01146-1992-001-18-00-8
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualisados até: 31/07Í2007

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

ALORES A PAGAR(R$ )

23.846,60

476, 93
0,00
0,00
0,00

149,21

0,00
119,98

24.592,72

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

54,86
137,14

7,96
4,11

4.570,32

19.221.42

GOIÂNIA 05 de JULHO de 2007

CALCULISTA DIRETOR



scjr019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualisacâo de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-1146/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 48,26

(x) 1,13666411

RS 54,86

Valor apurado em 30/10/2002

— Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/7/2007



scjr027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUD1CIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 01-1146/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 120, 65 Valor apurado em 30/10/2002

(x) 1, 13666411 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 137,14 — Saldo em 31/7/2007
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TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 00

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF ((
01146-1992-001 — 18-00-8 RECTE: 0001 — JOSÉ FRANC ISCO DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS

Base de Cálculo do
i 13o. Sal.ário, deduzido o INSS

IRRF em
Férias+1/3, deduzido o INSS30/10/2002

SOMA

VALOR
16.712,76

2.027,85

345, 34

12.297,20

14.670,39

~ PROP~OR 0
100,00 E

12, 14

2,07

73, 64

87,85

VALOR

23.846,60

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

O~ CÁLCULO DO IRRF EM

Parcela (deduzido o INSS) T
Demais Parcelas T

31/7/2007
Base de Alíquota
Cálculo

27, 502.892,59 i
493,62 t

17.546,33
j

13o.Salário
Fériastl/3

0,00

27,50 4

SOMA

IRRF Valor a ~IRRF a

795~ 46 525'9 270~ 27

0,00 0,00 0,00

. 825, 24 525, 19 4. 300, 05+ 4.57tl,32

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 4.570,32

GOIÂNIA 05 de JULHO de 2007



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 01146-1992-001-18-00-8

Nesta data, remeto os autos ã apreciaCão dc Exmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 17 de agosto de 2007, se t -feira.

Sônia Siqueira mei
Técnico Judic'ári

Proceda a Secretaria ao recadastramento do pólo passivo,
para constar como Executada 3K INCORPORADORA E EMPREENDIENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA — MASSA FALIDA (síndico PATRÍCIO DUTRA DANTAS

FERREIRA, com endereqo ã Rua 102-D, n'8, Setor Sul, Goiânia-
GO.

Após, cite-se a massa falida para, nos termos do art.
1.065, do CPC, contestar o pedido de restauraqão dos autos, no
prazo de 5 (cinco) dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés
e mais reproduqões dos atos e documentos que estiverem em seu
poder.

Goiânia, 17 de agosto de 2007, sexta-feira.

I/k(iD,'.:1, .
'3 (".7''KS "'eF:ld

JU 8 dO I &Sã.o obóâu4tãS



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - Fone (62) 390

Q
lúlANDADO DE CITACAO

Í

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
MANDADO N : 02.502/2007
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficiai de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de JOSE FRANCISCO DA SILVA, CITE 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA
FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA), no endereço abaixo indicado,
para nos termos do art. 1.065. do CPC, contestar o pedido de restauração dos autos, no
prazo de 05(cinco) dias, cabendo-Ihe exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos
atos e documentos que estiverem em seu poder.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

Obs.: Mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de 13/08/2007.

"I0)t2I()
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. ~

platina/

k~&t

Eu, WANESSA PAULA RIBEIRO, , SUBDIRETORA
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 20 dias do mês de Agosto de 2007.

Observaçao :

Endereço: RUA 102-D, NR 88, SETOR SUL - GOIÂNIA-GO.

MANDADD1 Data. 20/00/2007 Hora:14 42 3 t
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - Fone (62) 390

MANDADOSE""CÍTAEA5a " '"'' ''''(
PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8Vert"imeolo & P.ato,.......rr!:. 05./..9.,/. 7.,
MANDADO N ; 02.502/2007 (I(i)6'I'2~I ~

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3KINCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de JOSE FRANCISCO DA SILVA, CITE 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA
FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA), no endereço abaixo indicado,
para nos termos do art. 1.065. do CPC, contestar o pedido de restauração dos autos, no
prazo de 05(cinco) dias, cabendo-Ihe exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos
atos e documentos que estiverem em seu poder.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

Obs.: Mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de 13/08/2007.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, WANESSA PAULA RIBEIRO, ~, SUBDIRETORA
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 20 dias do mês de Ay+gWC2007.

Ess/A PA", sDD
VtltotttE .,2DrD O

Observação:

Endereço: RUA 102-D, NR 88, SETOR SUL - GOIÂNIA-GO.

aaro o)e)og Íof

MANDADD1 Data: 20/OBI2007 Hora 14 42 34



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

PROCESSO N :RT 01146-1992-001-18-00-8
MANDADO N : 02.502/2007
RECLAMANTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA-MASSA FALIDA (SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

CERTIDAO

Certifico que, cumprindo as determinações
contidas no r. Mandado, compareci, no dia 29 de agosto de
2007, na Rua 102 D, n'82, Setor Sul, nesta cidade, onde
citei o síndico Patrício Dutra Dantas Ferreira na pessoa de
Pablito Dutra Dantas Ferreira, advogado do escritório do

síndico Dr. Patrício Dutra, que ficou ciente de todo o

conteúdo do mandado, assinou e recebeu a contrafé. Certifico,
mais, que, no momento da citação, o Dr. Pablito falou por
telefone com o síndico da massa falida, que se encontra em

Brasília, segundo informou, dando-lhe ciência do conteúdo do
mandado, tendo este autorizado o recebimento da citaçâo pelo
Dr. Pablito.

0 referido é verdade e dou fé.
Goiânia, 29 de agosto de 2007

Mari a Zéli a G es Va l ença
Ofi ci ala de Jus ti ça vali adora Federal



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

;:i4!j;~+ir~ PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
"~~é '." Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - Fone (62) 3901 $3

MANDADO DE BUSCA E APREENSAO DE AUTOS - URGENTE

PROCESSO: RT 00359-2007-001-18-00-0
IVIANDADO N': 02.643/2007
RECLAMANTE: EDER RICHARD TAVARES
RECLAMADO(A): ASSOCIAÇAO DOS CAMINHONEIROS DO ESTADO DE GOIÁS +

003

A Dra. MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a que
couber por distnbuição, que em seu cumprimento, estando devidamente assinado, dirija-se
ao ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, e sendo aí proceda a busca e apreensão dos
autos do processo supra identificado, o qual foi retirado desta Secretaria pelo
Dourtor(a)FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO PARRODE, no dia 29/08/2007, e até a
presente data não foi devolvido.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. tMI6IQL ABNAP6

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 30 dias do mês de Agosto de 2007.

Observação: FICA 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA CIENTE DE QUE 0 ILMO.ADVOGADO,
ENCONTRA-SE COM 0 1' 2'OLUMES.

Endereço: RUA 146, N. 114, SETOR MARISTA, GOIÂNIA-GO

gy-RTIIDt Q
CKATFICG ~sro solicitai a devotueílo

do Irtenda. ro eo SGlrtfl

Caiirtiério 3773 rio
Artarriltaar 'io

MANDADD1 Data. 30l00/2007 Hrrra:09:02.33
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''0 "","'- PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

i"'k~"W".'r",.~7 PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - Fone (62) 3901-

MANDADO DE BUSCA E APREENSAO DE AUTOS - URGENTE (

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
MANDADO N': 02.642/2007
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORAE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-

MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

A Dra. MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a que
couber por distribuição, que em seu cumprimento, estando devidamente assinado, dirija-se
ao ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, e sendo aí proceda a busca e apreensão dos
autos do processo supra identificado, o qual foi retirado desta Secretaria pelo
Dourtor(a)ZANNIGREY EZEQUIEL, no dia 24/08/2007, e até a presente data não foi

devolvido.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
QRIGINAL ASSIWIK,.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE

SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 30 dias do mê" de Agosto de 2007.

Observação:

Endereço: AV. GOIÁS, . 315, CENTRO, ED. ITAMARATY, GOIÂNIA-GO

MAN DADD1 Data: 30/08l2007 ttora:08.53:5&
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a reraessa do ruaadado retro ao SDMJ.

GotâBi f ~.s feb')

Donal a Lebre
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG!AO

:;~4~~8" i/0 PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. -/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - Fone (62) 3901-3', 8 nela D50t/Il cat;. ~/'.p~ ~

lúlANDADO DE BUSCA E APREENSAO DE AUTG8 ". UfiAQNQ. /'+
"'-.........r.1:,:.QP/Q=i g~

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
MANDADO N'. 02.642/2007
RECLAMANTE. JGSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORAF EMPREEND!iVIENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-

MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

A Dra. MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a que
couber por distribuição, que em seu cumprimento, estando devidamente assinado, dirija-se
ao ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, e sendo aí proceda a busca e apreensão dos
autos do processo supra identificado, o qual foi retirado desta Secretaria pelo
Dourtor(a)ZANNIGREY EZEQUIEL, no dia 24/08/2007, e até a presente data não foi

devolvido.

CUMPRA-SE NA FOPMIA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 30 dias do

DIRETOR DE
gosto de 2007.

Obscrvacão

Endereço: AV. GOIÁS, 315, CEN : RO, ED. ITAIVIARAT GOIÂNIA-GO

t/tal D/IDOI Data. 30/08/2007 Hora 08 53 52
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - Fone (62) 3901- /

Ío

MANDADO DE BUSCA E APREENSAO DE AUTOS - URGENTE

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
MANDADO N': 02.642/2007
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

A Dra. MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a que
couber por distribuição, que em seu cumprimento, estando devidamente assinado, dirija-se
ao ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, e sendo aí proceda a busca e apreensão dos
autos do processo supra identificado, o qual foi retirado desta Secretaria pelo
Dourtor(a)ZANNIGREY EZEQUIEL, no dia 24/08/2007, e até a presente data não foi

devolvido.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
)@@@) ]((

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE

SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 30 dias do mês de Agosto de 2007.

Observação:

Endereço; AV. GOIÁS, . 315, CENTRO, ED. ITAMARATY, GOIÂNIA-GO

MANDADO1 Data: 30/08/2007 Hora 08 53 52



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

RECLAMANTE : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADA : 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. — MASSA FALIDA (SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
PROCESSO N': 01.146/1992 MANDADO N': 02.642/2007.

CERTIDÃO

Certifico,que, dirigi-me as 14:30 horas do dia
30 de agosto de 2007, a Av. Goiás, n'15, Sala 907, Ed.
Itamaraty, Centro, Goiânia-Go., onde procedi uma vistoria e
não encontrei o processo n'1.146/1992, inclusive, durante a
diligência falei com a Dra. Zulmira Praxedes, advogada, que
alegou ter o Dr. Zannigrey Ezequíel saído para uma audiência,
e levado o referido processo para devolver na respectiva
secretaria.

sejam tomadas
concreto.

Assim sendo, devolvo o mandado em tela para que
as providências cabíveis em relaçâo ao caso

Goiânia-Go., 30 de agosto de 2007.

Dé rei o opes Pereira
us zça Ava1iador



A UNIÂO
HO DA 18'EGIÂO
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PODER JUDICIÁRIO D
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-„GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
120 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA, OAB N 23931 GO, sob carga n 4233/2007, e que deverãoser devolvidos no dia 10 de Setembro de 2007.

GOIÂNIA, 03 de Setembr de 2007 [Segunda-Feira]

DONALD F RMIGA LEIT
Assis e 02

PATRICI DUT TAS FERREIRA

N CARGA
04233-2007
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JUNTADA
Nesta data, façc:juntyd~]os p'e[y/es autos
petição/oficio de fls. 3.4
e atos subsequentes, nora terrnoS óft Portarta
n'01/209%, ftrt..., .g„., )(...n'JQ
Goiânia;..W./,...@..l/2 07 (Q').

Josã C f efo
Dlretor ecreterle



Jg(itl CONSULTORIA E PLANEJAlriENTOêx TRIBUTÁRI0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1 VARA (,W
DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

PROCESSO N RT 01146-1992-001-18-00-8

REC TE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.
REC A: MASSA FALIDA DA 3 K INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

cs
I'P

MASSA FALIDA DA 3 K INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., já
devidamente qualificada nos autos da Anão em epígrafe, vem, por
seu síndico e advogado ao final subscrito, mui respeitosamente a

presença de V.Ex.', REQUERER informar conforme despacho de fl.
11(J.

Inicialmente, registra-se que este síndico não possui
qualquer documento relativo ao processo, pois do mesmo não fez
parte.

Da Nulidade do Processo ue se retende Restaurar

Nos termos do art. 12, inciso III, do CPG e art. 63, XVI, do
Decreto Lei 7.661/45, a legitimidade e exclusiva do síndico para
representar a empresa falida em juízo. E que, com a decretaçã da

Rua 102-D n.'8 — Setor Sul Fone/Fax: (62) 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiânia — GO
SIA Trecho 03/04 Lt. 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (61i 32348718 CEP: 71.300-030 — Brasilia-

e-mail:duuadantas@uol.com.hr



CONSULTORIA E PLANE)AMENTO
TRIBUTARIO

falência a empresa deixa de existir juridicamente, a qual e substituída
processualmente pela Massa Falida.

A falência da empresa executada teve seu termo legal
retroativo ao mês de junho de 1992, por isso na data da citação da
executada a mesma jâ não mais existia juridicamente, sendo pois nulo
todos os atos praticados sem a participação e fiscalização do síndico.

0 fato de a lei permitir a tramitação de algumas ações em
outros juízos, que não o universal da falência (art. 7', (j 3', do
Decreto Lei 7.661/45 não retira a le itimidade exclusiva do
síndico ara re resentar a Massa Falida ou se'a a le itimidade
do síndico não é a enas no 'uízo falimentar mais em ual uer
luiz o.

Da Incom etência Absoluta do uízo ara a Execu ão.

Consoante pacificou o STJ, inclusive em conflito de
competência entre Vara do Trabalho de Goiânia — GO, em que e

parte a própria executada, decidiu-se pela competência do juízo
falimentar desta capital, conforme julgados transcrito na petição de
9/12, e fl 32/34.

A ro ósito e neste sentido o teor do verbete 10 da
Comissão ara Uniformiza ão do Procedimento Executória do
TRT 18'e ião Proc. TRT — AP 01299-2001-003-18-00-0

Destarte não há em ue se fala em restaura ão dos
autos de execu ão trabalhista mas de habilita ão de crédito

elo exe iiente 'unto ao 'uízo falimentar caso não houvesse a
nulidade da a ão de conhecimento.

Da Falta do Interesse de A ir.

Se é acifico o entendimento de ue não com ete a
'usti a do trabalho executar créditos contra Massa Falida ual é
a utilidade da resente restaura ão dos autos de execu ão?

Deve ois o credor habilitar seu crédito se undo os
documentos de ue dis õe.

Rua 102-D n.'8 - Setor Sul Fone/Fax: (62) 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiânia — GO
SIA Trecho 03/04 Lt. 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (61) 3234-8718 CEP: 71.300-030 — BrasiTia — DF

e-mait dutradantas@uotcom.br

/



J)9'6LI CONSULTORIA E PLANEJAisiENTO
TRIBUTÁRIO

Do Erro dos Cálculos.

0 artigo 9'a lei 8.177/91 determinou a incidência apenas
da TR, como fato de correção monetária dos débitos das empresas
em falência.

0 Art. 30 da lei 8.218/91, ao alterar o art. 9'a lei
8.177/91, determinou que os juros de mora seriam equivalentes a
TRD, nos débitos de empreses em falência.

Assim, não poderão incidir sobre o crédito reconhecido,
caso não seja anulado o processo de conhecimento, os acréscimos
referentes a juros, sendo que a correção monetária deva se dar pelos
índices nas leis supra.

Também, a lei falimentar veda expressamente a incidência
de custas e honorários advocatícios em processos falimentares.

Isto posto requer:

1. A extinção do processo por falta de interesse de agir;
2. alternativamente, a. extinção do processo, ante a nulidade

da ação de conhecimento, por não haver citarão valida da
falida, na pessoa do síndico;

3. o reconhecimento da incompetência desse juízo para a
execução do suposto crédito;

4. a realização de novos cálculos, retirando a incidência dos
juros, custas e fatores de correcão não previstos em lei.

Termos el u~,
Pede def ri en o:
Goiâni -G, 3 de setembro de 2007.

atrl to utra Dantas Ferreira
~A/GO 23.931

Síndico

Rua 102-D n.'8 — Setor Sul Fone/Fax: (62i 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiania — GO
SIA Trecho 03/04 Lt 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (óli 32348718 CEP. 71.300-030 — BrasiTia — DF

e-mait duoadantas@uol.com.br



CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os autos ao(ál MM. Juiz,iza) do

Trahalho.
Goiánia, IJ I de de 20

HÉLIA NARCIA ALU ENCA CAVALCANTE

Assist nte I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esu. o/ T-l, Eston Bueno, CEP 74215-901 pone0 462) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
REC~EE JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Juntem-se cópias do cálculo obtido através da intranet,
bem como das tramitações dos presentes autos e da carta
precatória processada no Juízo da Vara do Trabalho de Sobral-
CE.

Examinando-se a tramitação da referida carta precatória,
verifica-se que a mesma foi remetida a este Juízo na data de
19/09/2007.

Considerando que dos autos da precatória podem constar
cópias de atos úteis a restauração, aguarde-se o recebimento
dos mesmos na Secretaria desta Vara.

Após, venham os autos conclusos.

Goiânia, 21 de setembro de 2007, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIxEIRA NANNAS, em 21/09/2007, As 16:56. com fundamento noArt. I', 5 2'II. "5", da Dei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.
G.IDESOACHOS98/IO IDES Osl&OOIJlr úl l44 l992 00/ IODO 8 ODI
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Informações disponiveis em tempo real e sujeitas a alterações até o fim do dia.

Tipo/Número Único

Parte(s) Reclamante(s)

Parte(s) Reclamada(s)

RT-01145-1992-001-18-00-8

IOSE FRANCISCO OA SILVA

3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ~

DESPACHOSIATAIEMBARGOiCÁLCULOSIMANDADOiSENTENCAi

Andamentos do Processo

oata
05/09/07

04/09/07

04/09/07

03/09/07

03/09/07
31/DB/07

31/08/07

31/08/07
22/08/07

21/08/07
14/08/07

13/08/07

28/05/07

23/05/05

23/05/05

20/D5/05

1 9/05/05
19/05/05

17/05/05

1 7/05/05

16/05/05

28/04/D5

20/04/05
19/D4/D5

19/04/05

19/04/05

16/11/04
12/11/04

11/11/04
10/11/04

09/11/04
09/11/04

28/09/04

22/09/04
22/09/04
21/09/04
30/07/04

30/07/04

29/D7/04

29/D7/04

16/06/04
15/06/04

1 5/D6/04

14/06ID4

04/05/04

04/05/04

30/03/04
29/03/04

26/03/04

26/03/04
26/D3/D4

18/03/04

08/03/04
05/03/04

05/03/04

13/11/03
12/11/03
24/07/03

23/07/03
23/07/03
23/07/03

22/07/03

Tramitação
CONCLUSOS COM PETIÇAO INTERLOCUTÓRIA

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO.

DEvoLUÇAD DE cARGA N'233/20or
CARGA COM ADVOGADO DA RECLAMADA SOB 0 N'233/2007
AGUARDANDO JUNTADA DE MANDADO DEVOLVIDO

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO DE INTIMAÇAO.

AGUARDANDO JUNTADA DE MANDADO DEVOLVIDO

AGUARDANDO CUMPR/MENTO DE MANDADO DE CITAÇAO.

AGUARDANDO EXPEDIR MANDADO

CONCLUSOS PARA DESPACHO.

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO.

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA EXPEDIDA

PRAZO Pl CUMPRIMEN10 DE CARTA PREDATÓRIA EXPEDIDA.

CONCLUSOS PARA ASSINA1 URA DE DOCUMENTO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE OFICIO

CONCLUSOS COM PETIÇAO INTERLOCUTÓRIA

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOLUÇAO DE CARGA N'867/20D5
CARGA COM ADVOGADO Do REC LAMAN1 E SOB 0 N'867/2005
VISTA RECTE DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAFAO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA DEVOLVIDA

PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA.

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUAR DANDO CONF ECÇAO DE MANDADO.

CONCLUSOS COM PETIÇAO INTERLOCUTÓRIA.

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOLUÇAO DE CARGA N'076/2004
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE 808 0 N'076/2004
VISTA RECTE DA CARTA PRECA1 ÓRIA DEVOLVIDA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

DIRETOR DE SECRETARIA

PRAZO P/ RESPOSTA A OFÍCIO EXPEDIDO.

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO.

SOLUÇAO DADA PARA FIM DE ADEQUAÇAO ESTATÍST/CA

PRAZO P/ RESPOSTA A OFÍCIO EXPEDIDO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE OFÍCIO

DIRETOR DE SECRETAR/A
PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

PRAZO P/ RESPOS'ÍA A OFICIO EXPEDIDO.

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE OFICIO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOLUÇÁO DE CARGA N'85/2004
CARGA COM ADVOGADO Do RECLAMAN1E 608 0 N'85/2004
VISTA RECTE DA CERTIDAO Do OFICIAL

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO.

PRAZO Pí CUMPRIMENTO DE CARTA PREDATÓRIA EXPEDIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

CARTA PREDATÓRIA EXPEDIDA

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMEN10
DIRETOR DE SECRETARIA
AGUARDANDO EXPEDIR CARTA PRECATORIA
CONCLUSOS PARA DESPACHO

http://www.trtl g.gov.br/pis/site/saplg consnumprocesso new novo?p cidade=93L(zp vara=l &p tipo... 21/9/2007



Relatório de Cálculo e Atualização

TRT-18a REGIAO - GOIÁS
DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS 3UDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

Página 1 de $
(3

Atenção! Válido(s) somente após a homologação pelo juízo.

PROCESSO : 01146-1992-001-18-00-8

ORIGEM : 001 - GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualisados atéi 30/10/2002 VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO Do RECTE

FGTS a recolher

Custas Processuais

Honorários Assitenciais

Honorários Periciais

Custas executivas e emolumentos

INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)0 INSS-(Empregado)

Diversos

Custas de Liciuidagão

16.712,76

0,00

334,26

0,00

0,00

0,00

131,27

0,00

0,00

84,43

TOTAL DO CÁLCULO 17.262,72

Cota Parte de recolhimento previdenciários

I.N.S.S (cota parte do empregado) 48,26

I.N.S.S (cota parde do empregador)

TERCEIROS

GIILDRAT

120,65

7,00

3,62

I.R.R.F (a recolher)

TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

3.104,13

13.560,37

0001 - IOSÉ FRANC ISCO DA SILVA

INSS do Empregado: 48,26
Imposto de Renda: 3.104,13

Pnncipal Devido Principal a Somar Total Pnncipal F.G.T.S Devido

INSS do Empregador: 131,27

Valor Líquido: 13.560,37
F.G.T.S Somar Total F.G.T.S

16.116,67 597,09

http://www.trt18.gov.br:8888/calculosJudiciais/scjr006jsp?municipio=) &junta=l&ano=1992&numer... 21/9/2007



Relatório de Cálculo e Atualizaqão

TRT-188 REGIAO - GOIÁS

Página 1 de 1

DIRETORIA DE SERV1ÇO DE CÁLCULOS 3UDICIAIS
RELATÓRIO DE CÁLCULO E ATUALIZAÇAO

Atenção! Válido(s) somente após a homologação pelo juízo.

PROCESSO: 01146.1992-001-18-00-8

ORIGEM.'GOIÂNIA

DATA A)UIZAMENTO: 23/07/1992

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

COD. RECTE: 0001 - IOSÉ FRANC ISCO DA SILVA

CALCULISTA: WELCIO

DATA BASE: 30/10/2002
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR. MON. VAL. ATUAL

05/1992 015 SALDO DE SALÁRIO
05/1992 015 SALDO DE SALÁRIO
05/1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS
05/1992 100 R.S.R DEVIDO
05/1992 140 AVISO PRÉVIO DEVIDO
05/1992 150 13. SALÁRIO DEVIDO
05/1992 160 FÉRIAS INDENIZADAS
05/1992 163 I/3 DE FÉRIAS
05/1992 170 MULTA ART. 477 CLT
05/1992 200 FGTS DEVIDO
05/1992 200 FGTS DEVIDO
05/1992 203 MULIA FGTS (40%)
r+Atuaazado: 7.485,45

86.263,18
86.283,18

480.150,00
48.840,00

574.860,00
191.620,00
191.620,00

6.387.333,00
574.860,00
101.772,00
176.966,91
40.708,80

juros: 123.27o/o

0.00083718
0.00083718
0. 00083718
0. 00083718
0.00083718
0.00083718
0.00083718
0.00083718
0.00083718
0.00083718
0.00083718
0.00083718

Total Atuaazado com Iuros

72,22
72,23

401,97
40,89

481,26
160,42
160,42

5.347,35
481,26

85,20
148,15
34,08

16.712,76

TOTAIS GERAIS

Principal Convertido SEM 3uros de Mora:

F. G. T. S Convertido SEM 3uros de Mora:

Principal Convertido COM 3uros de Mora:

F. G. T. S Convertido COM 3uros de Mora:

7.218,02

267,43

16.115,67

597,09

http://www.trtl g.gov.br:8888/calculosJudiciais/scjr033.jsp?municipio=lÉÉjunta=l&ano=1992knumer... 21/9/2007



Relatório de Cálculo e Atualização Página I de 1

TRT-188 REGIÃO - GOIÁS
DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS 3UDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM 3UROS

Atenção! Válido(s) somente após a homologação pelo juízo.

PROCESSO:01146-1992-001-18-00-8
D RIGEM: I - GOIÁNIA
F.G.T.Sí SOMA

COD. RECTE: I
CALCULISTA: WELCIO
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

015
060
100
140
150
160
163
170
200
203

RESUMO DAS PARCELAS

SALDO DE SALÁRIO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
R.S.R DEVIDO
AVISO PRÉVIO DEVIDO
13. SALÁRIO DEVIDO
FÉRIAS INDENIZADAS
I/3 DE FÉRIAS
MULTA ART. 477 CLT
FGTS DEVIDO
MULTA FGTS (40%)

322,52
897,48

91,29
1.074,51

358,17
358,17

11.939,02
1. 074,51

521,01
76,09

TOTAL : 16.712,78

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇÁO PREVID ENCIÁRIA

(YOTO DE RENDA R$ 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas

Demais Pare.

13o. Salário

Férias + 1/3

Total

A líquota

15,00

0,00

27,50

Base de Cálculo

2. 027,85

345,34

12.297,20

Imposto de Renda

304,18

0,00

3.381,73

Parcela a Deduzir

158,70

0,00

423,08

IRRF a Recolher

145,48

0,00

2.958,65

3.104,13

http://www.trt18.gov.br:8888/calculosJudiciais/scjr032 jsp?municipio=l

adjunta=l@ano=1992knumer...

21/9/2007



Relatório de Cálculo e Atualização

TRT-18a REGIAO - GOIÁS

Página 1 de 1

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS 3UDICIAIS
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

Atenção! Válido(s) somente após a homologação pelo juízo.
PROCESSO: 01146-1992-001-18-00-8

ORIGEM: GOIÂNIA

COD. RECTE: 001

TIPO DE CÁLCULO: CatL Histddcd

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 015 - SALDO DE SALÁRIO
* 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 100 - R.S.R DEVIDO
* 150 - 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MÊS VALOR PAGO

1992/05
1992/05

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO

VALOR BASE

528.990,00
191.620,00

ALIRUOTA

8,00
8,00

VALOR I.N.S.S

42.319,20
15.329,60

ÍNDICE

0,000837180
0,000837180

INSS CORRIGIDO

35,43
12,83

48,26

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índire 4/4

20,00

3,00

5,80

Valor (R$ )

603,28

48,26

120,66

0,00

0,00

120,66

http://www.trt18.gov.br:8888/calculosJudiciais/scjr016 jsp?municipio=l &junta=) &ano=1992&numer... 21/9/2007



TRT
22/07/03

21/07/03

10/07/03

02/07/03
02/07/03

01/07/03

23/06/03
18/06/03

17/06/03
16/06/03

1 3/06/03

13/06/03

12/06/03
22/05/03

1 5/05/03

14/05/03
13/05/03

04/02/03

31/01/03

30/01/03

29/01/03

15/01/03
14/01/03

14/01/03

13/01/03

08/01/03

07/01/03

19/12/02
14/11/02

08/11/02

08/11/02

08/11/02

23/10/02

23/1 0/02

23/10/02

22/10/02

21/10/02

21/10/02

15/10/02

15/10/02
10/10/02

09/10/02

08/10/02

07/10/02

03/09/02

27/08/02
26/08/02

26/08/02
08/08/02

07/08/02

07/08/02
06/08/02
01/08/02
01/08/02

01/08/02
08/07/02

23/04/02
17/04/02

17/04/02

13/03/02

1 3/03/02

28/02/02

01/09/98
25/08/98
25/08/98

21/08/98
18/12/97

18/12/97

15/09/97
15/09/97
10/09/97

11/10/96

07/10/96
13/10/95

31/07/95
13/01/93

03

03

02

GATIVA

02

02

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÁO

DEVOLUÇÁO DE CARGA N'818/2003
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 N'818/20
PRAZO MANIFESTAÇÁO DO EXEQUENTE

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÁO

PRAZO PÍ RESPOSTA A OFICIO EXPEDIDO P/DETRAN-GO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE OFICIO

CONCLUSOS COM PETIÇÁO INTERLOCUTÓRIA

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÁO

DEVOLUÇÁO DE CARGA N'419/2003
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 N'1419/20
PRAZO P/ VISTA DOS AUTOS AO RECLAMANTE

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇAO

DIRETOR DE SECRETARIA

PRAZO P/ RESPOSTA A OFÍCIO EXPEDIDO BACEN

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMEN10

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DIRETOR DE SECRETARIA

PRAZO publicação de eChial

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE EDITAL

CONCLUSOS COM PETIÇÁO INTERLOCUTÓRIA

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOLUÇAO DE CARGA N'663/2002
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 N'663/20
PRAZO P/0 EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO NE

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇÁO

AGUARDANDO JUNTADA DE MANDADO

AGUAR DANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO(EXECUÇÁO)

CONCLUSOS PARA ASSINAÍURA DE DOCUMENTO

DIRETOR DE SECRE'ÍARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE MANDADO

AGUAR DANDO JUNTADA DE CALCULO

DEVOLVIDO DO CÁLCULO

ENVIADO AO CÁLCULO

AGUAR DANDO REMESSA AO CÁLCULO

PRAZO REMESSA AO CALCULO

CONCLUSOS COM PETIÇÁO INTERLOCUTÓRIA

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOLUÇÁO DE CARGA N'784/2002
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 N'1784/20
PRAZO P/ VISTA DOS AUTOS AO RECLAMANTE

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇÃO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

PRAZO PÍ RESPOSTA A OFICIO EXPEDIDO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇÃO DE OFÍCIO

CONCLUSOS COM PETIÇÁO INTERLOCUTÓRIA

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOLUÇAO DE CARGA N'013/2002
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 N'1013/20
DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO PRAZO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO PRAZO RECTE P/PROMOVER DILIGENCIAS

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇÁO

DESARQUIVADO

ARQUIVO PROVISÓRIO

AGUAR DE ARQ UIVAM ENTO
DEVOLVIDO DO GABINETE

REMETIDO A AO GABINETE

DEVOLVIDO DO GABINETE

CONCLUSOS

CARGA COM SOB NR

CONCLUSOS

DEVOLUCAO DE CARGA NR

CARGA COM RECTE SOB NR. PAG 93

PRAZO 5

PRAZO 5

PRAZO 5

EXECUÇÁO INICIADA

Página 2 de "

Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficiai.

http://www,trtl g.gov.br/pis/site/sapl g consnurnprocesso new novo?p cidade=93%p vara=l &p tipo... 21/9/2007



andamentosProcesso Página 1 de 3

Tramitações - Ia Instância

,Processo: 00618/2003-024-07-00-2

Origem: 24'ara do Trabalho - Sobral - Ce

Rito: Ordináno Data/Hora: 21/9/2007 10:38MIB

Voltar

Fase: Carta Precatoria Data da Autuagão: 28/07/2003

Reclamante: Jose Francisco Da Silva

,Advogado do(a) Reclamante: Zulmira Praxedes OAB no 6664-Go

Reclamado: 3k Incorp. E Empreend. Ltda (Socios Iran Batista Bastos E Fatima Mania Linhares)

~Advogado do(a) Reclamado: não cadastrado

DATA

19/9/2007 08:08:32

18/9/2007 08:27:27

13/6/2007 09:30:55

24/5/2007 13:02:57

18/5/2007 10:38:19

14/5/2007 09:09:23

10/5/2007 08:56:10

3/5/2007 08:00:16

25/4/2007 08:53:02

17/4/2007 14:26:54

17/4/2007 00:00:00

16/4/2007 11:37:41

6/2/2007 10:06:31

30/I/2007 11:35:45

30/I/2007 10:50:51

26/I/2007 08;23:03

23/I/2007 10;54:27

12/12/2006 10:59:43

4/12/2006 07:55:59

30/11/2006 11:21i.12

30/11/2006 09:57:32

16/11/2006 09:42:11

27/10/2006 09:27:33

24/10/2006 13:43:09

23/10/2006 10:13:12

20/10/2006 13:49:02

19/10/2006 10;02:04

18/10/2006 16:28:23

13/10/2006 13:56:56

29/9/2006 12:21:51

26/9/2006 12:47:58

25/9/2006 08:34:41

19/9/2006 11:17:49

18/9/2006 12:15:39

15/9/2006 10:38:27

14/9/2006 13:21:58

13/9/2006 14.'56:17

12/9/2006 14:46:02

12/9/2006 08:01:44

30/8/2006 09:16:11

15/8/2006 07:48'i55

6/7/2006 10:01:20

6/6/2006 14:18:53

6/6/2006 08:04;13

3/5/2006 13:13:34

26/4/2006 13:56:44

DESCRICAO

Oficio Expedido

Expedir Oficio

Aguardando Resposta Ofiao

Aguardando Prazo

Oficio Expedido

Expedir Oficio

Conclusos C/0 Juiz P/ Despacho

Notif. Advg. Reclamante

Expeça-Se Notificaçao

Conclusos C/0 3uiz P/ Despacho

3untado(5) Expediente(S)

Peticao

Aguardando Prazo

Notif. Advg. Reclamante

Expeça-Se Notificaçao

Nao Houve Licitante

Aguardando Prazo

Aguardando Prazo

Oficio Expedido

Notif. Reclamado

Edital Expedido

Outros Incidentes Processuais

Aguardando Prazo

Aguardando Prazo

Oficio Expedido

Notif. Advg. Reclamante

Expega-Se Notificaçao

Conclusos C/0 3uiz P/ Despacho

Mandado Devolvido

Mandado Recebido P/Of Justiça

Mandado Distrib. C/Of. 3ustiça

Aguardando Distrib. Mandado

Mandado Expedido

Expedir Mandado

Conclusos C/0 3uiz P/ Despacho

Peticao

Juntado(S) Expediente(5)

Peticao

Aguardando Prazo

Notif. Advg. Reclamante

Notif. Advg. Reclamante

Atuahzar Calculo

Aguardando Prazo

Oficio Expedido

Atualizar Calculo

Nao Houve Licitante

COMPLEMENTO

I.Vara Goiania-Remete Autos E Precatoria

Remeter Autos E C.Precatoria

Devolução Ar

Urgencia

Manifestar Sobre Petição

Petirão

Pg No 2278/07

Manifestaçao Exequente

Manifestar Sobre A Certidão Oficiala

Certidao De Praca

Ag.Realização Da Praça

Devolução Ar

Informa Designação Praça

Praça

Designar Praça

Devolução Ar

Circulaçâo Diário-Após, Designar Praça

Exequente Manifestar Sobre Laudo

Da Avaliação-Após, Designar Praça

Avaliaçao

Reavaliação-Urgencia

Pg 5703/06

Prot 5646/06

Se Tem Interesse Adjudicar Bens

Após, Ag. Resposta Ofiao

Devolução Ar

Sol. Inf. Exequente-Interesse Adjudicar Bens

Após, Not. Rte -Se Tem Interesse Adjudicar Bens

Certidao De Praca

EVENTO

26/09/06 12:48

http;//www.trt7.gov.br/consultaProcessual/andamentosProcesso.aspx?numerai 6) 8 &ano=2003 &proces... 21/9/2007
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20/4/2006 11:49:03

30/3/2006 13:07:13

28/3/2006 09:05:47

14/3/2006 08:52:57

13/3/2006 13:39:46

10/3/2006 11:38:23

27/1/2006 11:35:43

1/12/2005 11:14:33

3/11/2005 11:10i25

21/10/2005 10:27:02

13/10/2005 08:09:14

16/9/2005 13:21:58

9/9/2005 12;53.'22

6/9/2005 11:29:13

18/8/2005 09:33:44

15/8/2005 13:57:26

10/8/2005 08:49:58

2/8/2005 00i00:00

28/7/2005 13:01:33

21/7/2005 13:00:15

18/7/2005 13:14:46

18/7/2005 10;27:24

14/7/2005 13:00:55

14/7/2005 08:41:03

8/7/2005 09:30:58

7/7/2005 09:31:44

29/6/2005 12:30:33

21/6/2005 10:19:13

7/6/2005 08:25:46

30/5/2005 12:22:44

6/4/2005 11:02:42

31/3/2005 09:08'i25

11/3/2005 08:13:16

3/2/2005 08:16:44

2/2/2005 12:45:54

26/1/2005 09;01:01

24/1/2005 10:25:02

7/12/2004 09;09:11

2/12/2004 13:42:39

22/11/2004 00:00:00

20/7/2004 00:00:00

7/7/2004 11:09:08

2/7/2004 11:11:44

2/7/2004 00 00;00

24/6/2004 12:20:37

26/5/2004 14:26:12

26/5/2004 09:57;04

19/5/2004 08:39:34

13/5/2004 11:53:49

14/4/2004 08:56:35

9/2/2004 00;00:00

'I/12/2003 11:32.'51

13/11/2003 00;00;00

13/11/2003 00:00:00

29/10/2003 00:00:00

24/10/2003 00:00:00

22/10/2003 14:05:45

Aguardando Resposta Oficio

Aguardando Prazo

Ofioo Expedido

Expedir Oficio

Notif. Reclamado

Edital Expedido

Expeça-Se Notificaçao

Aguardando Prazo

Notif. Advg. Reclamante

Expeça-Se Notificaçao

Mandado Devolvido

Mandado Recebido P/Of Justiça

Mandado Distrib. C/Of. Justiça

Aguardando Distrib. Mandado

Expedir Mandado

Conclusos C/0 Juiz P/ Despacho

Expedir Mandado

Peticao

Aguardando Resposta Oficio

Peticao

Peticao

Aguardando Resposta Oficio

Conclusos C/0 Juiz P/ Despacho

Aguardando Resposta Oficio

Peticao

Peticao

Peticao

Ofiao Expedido

Expedir Ofiao

C.P Dev. Juizo Deprecante

Oficio Expedido

Expedir Ofibo

Mandado Devolvido

Mandado Recebido P/Of Justiça

Mandado Distrib. C/Of. Justiça

Aguardando Distrib. Mandado

Mandado Expedido

Expedir Mandado

Expedir Mandado

C.P. Devolvida Pelo Deprecante

C.P Dev. Juizo Deprecante

Expedir Oficio

Mandado Devolvido

Mandado Devolvido

Conclusos C/0 Juiz P/ Despacho

Mandado Distrib. C/Of. Justiça

Aguardando Distrib. Mandado

Mandado Expedido

Expedir Mandado

Conclusos C/0 Juiz P/ Despacho

Oficio Expedido

Expeça-Se Notificaçao

Conclusos C/0 Juiz P/ Despacho

Mandado Devolvido

Mandado Distrib. C/Of. Justiça

Aguardando Distnb. Mandado

Mandado Expedido

Devolução Ar

tnf.Designação Audiencia

Ao Juizo Deprecante

Praça

Antes Designar Praça

Not. Variadas

Da Penhora-Após,Ag. Prazo Embargos

Penhora

Documento Juntado

Penhora-Veiculo

Resposta De Ofioo

Juntada Oficio Prot.4396

Oficio Detran E Doc. Prot.4224

Documento Juntado

Oficio - Prot 4008

Oficio - Prot 396'-I

Ofiao — Prot 3779

Ciretran-Cartórios De tmoveis

Detran E Cartórios

Cp Devolvida Pela 1't Goiania/Go

Devolvendo Carta Precatona

Devolver Carta Precatoria

Penhora

Com Urgencia

Cumprida

Devolver Carta Precatoria

Juntada De Doc.

Juntada De Doc.

Página 2 de 3

09/09/05 12: 53

04/02/05 08: 16

02/02/05 12:45

26/05/04 14;26

http://www.trt7.gov.br/consultaProcessual/andamentosProcesso.aspx?numero=618&ano=2003&proces... 21/9/2007
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13/10/2003 08:30:51

29/9/2003 00:00:00

29/9/2003 00:00:00

15/8/2003 11:38:00

14/8/2003 09:24:28-

13/8/2003 10:42:41

12/8/2003 09:13:15

28/7/2003 12:34:39

Expedir Mandado

Conclusos C/0 3ulz P/ Despacho

Mandado Devolvido

Mandado Distnb. C/OE 3ustiça

Aguardando Distrib. Mandado

Mandado Expedido

Expedir Mandado

Distribuído

Página 3 de 3
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esu. c/ T-l, Setor Eueno, CE9 74215-901 Eonei (627 3901-3432

yW
(

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE3 JOSE FRANCISCO DA SILVAREC~ (A) : 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS 1MOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Ante a notícia de desaparecimento dos autos (fls. 329),requereu o Exequente fosse instaurado o procedimento derestauração.
Juntadas peças pelo Exequente (fls. 353/401) e pelaSecretaria da Vara (fls. 404/411), foi citada a Executada paraos objetivos do art. 1.065/CPC (fls. 415).
A Executada apresentou a impugnação de fls. 422/424,suscitando matérias alheias a finalidade prevista no

mencionado dispositivo.
Encontrados os autos originais, contudo, falece âExecutada o interesse de impugnar a restauração, pelo quejulgo prejudicada a apreciação da peça de fls. 422/424.
Outrossim, considerando que a execução vem trilhando oprocedimento previsto no art. 884, da CLT, e visando prevenir

a ocorrência de tumulto processual, a apreciação das questõesparciais relativas ao acertamento da dívida e demais matériassuscitadas pela Executada na peça de fls. 422/424 somentepoderá ser feita após a garantia da execução (CLT, art. 884,caput e â 39), sendo que, no presente caso, por se tratar demassa falida, caso persista o interesse, deverá a Executadarenovar sua manifestação quando citada para tal, atentandopara as diretrizes legais.
Atualizem-se os cálculos.
Após, cite-se a Executada para, querendo, apresentar

Embargos a Execução, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as artes do inteiro teor da resente decisão.

Goiânia, 01 de outubro de 2007, segunda-feira.

Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIxEIRA EANNAE, em 02/10/2007, As 09:25, com fundamento noArt. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.SÔNIA SIQUEIRA ALMEIDA
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scjr007

TRT/SPD

TRT 18 REGI%O

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E 8 U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01146-1992-001-18-00-8

ORIGEM . 01- GOIÂNIA

Pág.: 001

/

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 28/09/2007

TOTAL DO(s) RECTE(s)

FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

ALORES A PAGAR(RS)

24.051,92

481, 04
0,00
0,00
0,00

149, 48

0,00
121,01

24.803,45

54, 96

137, 39
7,97
4, 12

4.618,72

19.378.24

ATUALIZACÂO DO CALCULO DE FLS.110.

GOIÂNIA 03 de OUTUBRO de 2007

ESTA DIRETOR



scjr029

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIA'S

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRP

Pág.:

PROCESSO : 01146-1992 — 001-18-00-8 RECTE: 0001 — JOSÉ FRANC ISCO DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo) -Principal+FGTS

)

Demais Parcelas, deduzido o INSS

'ase de Cálculo do 13Ó. Salário, deduzido 0 INSS
IRRF em

30/10/2002
Férias+1/3, deduzido o INSS

SOMA

VALOR
16.712,76

2.027,85

345, 34

12.297,20

14.670,39

PROPORÇAO
100,00 I

12, 14

2,07

73, 64

8 7,~85

PARCELAS VALOR

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM

Parcela (deduzido o INSS)

r
Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

íquota

27, 50

0,00497, 87

17.697,40 27, 50

28/9/2007
Base de Al
Cálculo
2.917,50

24.051,92

IRRF Valor a
Deduzir

802.31 525i19

0,00 0,00

4.866,79 525,19

IRRF a
Deduzrr

277,12

0,00

4.341,60

4.618,72

TOTAL DO 1MPOSTO DE RENDA 4.618,72

GOIÂNIA 03 de OUTUBRO de 2007
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TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do (s) Reclamante (s) )

PROCESSO

ORIGEM

01 — 1146 / 1992

01 — GOIÂNIA

16712,76

RS 7485,45

(x) 1,13873097

R9 8523, 91

(x) 2, 8217

RS 24051,92

Valor (COM juros de 123,27%)

Valor (SEM juros) em 30/10/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 23/7/1992 ate 28/9/2007

TOTAL Atualizado



rcjr019

.'RT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-1146/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 48,26 Valor apurado em 30/10/2002

(x) 1,13873097 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 54, 96 Saldo em 28/9/2007



scjr027

.'RT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

Atualiraoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecador)

PROCESSO : 01-1146/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 120, 65 — Valor apurado em 30/10/2002

(x) 1, 13873097 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 137,39 Saldo em 28/9/2007
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ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIQ, Cavou/ER 'ontrato ECT/DR/GO
EM 48 HS, CON PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL, T R T

18 Raa áo

05/10/2007

PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA
FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
RUA 102-Dr NR 88, GOIANIA-GO SETOR SUL CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'4295/2007
Processo N'T 01148-1992-001-18-00-8

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A) : 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ante a notícia de esaparecimento dos autos (fls.329), requereu o Exequente fosse
instaurado o procedimento de restauração.
Juntadas peçs pelo Exequente (fls.353/401) e pela Secretaria da Vara (fls.404/411), foi
citada a Executada para os objetivos do art. 1065/CPC (fls.415).
A Executada apresentou a impugnação de fls. 422/424, suscitando matérias alheias a
finalidade p.evista no mencionado dispositivo.
Encontrados os autos originais, contudo, falece a Executada o interesse de umpugnar
a restauraçáo, pelo que julgo prejudicada a apreciação da pela de fls. 422/424.
Outrossim, considerando que a execuçao vem trilhando o procedimento previsto no art.
884, da CL í, e visando prevenir a ocorrência de tumulto processual, a apreciação das
questóes parciais relativas ao acertamento da dívda e demais matérias suscitadas pela
Executda na peça de fls.422/424 somente poderá ser feita após a garantia da
execução (CLT, art.884, caput e 5 3'), sendo que, no presente caso, por se tratar de
massa falida, caso persista o interesse, deverá a Executada renovar sua manifestação
quando citada para tal, atentando paraas diretrizes legais.
Atualizem-se os cálculos.
Após cite-se a Executada para, querendo, apresentar Embargos a Execução, no prazo
de cnico dias. C ti it T I O A La

Intimem-se as partes. certlftce que eSta HcttfICagao fol ra

:ebida pelo dostinaaár!o em O/0/./.-LJ..AX.

anis

/n

conforme recioo (SSSO) coiaJo 7:esta data

o 5 //i2 ../.QX ..2 Feira

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJRNOTS Data. 05/10/2007 Hora 09.03.44 Página I de I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 7421 5-901

001

PROCESSO

N'146

1992 RT

RUA 102-D, NR 88,

CEP

RECEBIDO EM

3K INCORP PVÍIIIIIIIIDE

IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO

PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

gS
CIDADE

GOIAN GO
QX

ESTADO

GQÍÁS
AsslNATURA Do DEBTITTATÁRID

/Op
ENDE 800

G -GO SETOR SUL

e8 5 g 6 Oezer."-'



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLIC~23áD ãD DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ 14ICO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
DATA DA N7TIFICAÇAO: 05/10/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 08/10/2007
DATA DA PUBLICAÇAO ( Art. 4'a Lei 11. 419/2006): 09/10/2007
TEOR DO DESPACHO:
Notificacão N07: 14294/2007
Processo No: RT 01146-1992-001-18-00-8 1a VT
RECLAMANTE.. 1 JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Ante a notícia de esaparecimento dos autos (fls.329), requereu o
Exequente fosse instaurado o procedimento de restauração.
Juntadas peça pelo Exequente (fls.353/401) e pela Secretaria da Vara
(fls.404/411), foi citada a Executada para os objetivos do art.
1065/CPC (fls.415).
A Executada apresentou a impugnação de fls. 422/424, suscitando
matérias alheias ã finalidade prevista no mencionado dispositivo.
Encontrados os autos originais, contudo, falece ã Executada o
interesse de umpugnar a restauração, pelo que julgo prejudicada a
apreciação da pela de fls. 422/424.
Outrossim, considerando que a execução vem trilhando o procedimento
previsto no art. 884, da CLT, e visando prevenir a ocorrência de
tumulto processual, a apreciação das questões parciais relativas ao
acertamento da dívda e demais matérias suscitadas pela Executda na
peça de fls.422/424 somente poderá ser feita após a garantia da
execução (CLT, art.884, caput e 5 307), sendo que, no presente caso,
por se tratar de massa falida, caso persista o interesse, deverá a
Executada renovar sua manifestação quando citada para tal, atentando
paraas diretrizes legais.
Atualizem-se os cálculos.
Após cite-se a Executada para, querendo, apresentar Embargos ã
Execução, no prazo de cnico dias.
Intimem-se as partes.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

RAJR9000 aaea:05/10/2007 Rena:09:03:38 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UiNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

Rua 2-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEF 74215-901 Fome; 462) 3901-3432

MANDADO DE CZTA 0 N 3504 2007

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
CREDOR(A): JOSE FRANCISCO DA SILVA
DEVEDOR(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

VALOR DA EXECUÇAO R$ 2 4 8 0 3 I 4 5 ATUALI ZADO ATE

28/09/2007.

0(A) Doutor(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GO ÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça Avaliador ao qual couber por
distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-
se ao endereço abaixo transcrito, onde é encontrado o
EXECUTAD03K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

-MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA), e,
sendo aí, proceda a sua CITAÇÂO, para, querendo, apresentar
Embargos a execução, no prazo de cinco dias, tudo conforme
despacho exarado nos autos em epígrafe. Custas executivas
(art. 789-A da CLT) RS 11,06 (zona urbana) ou RS22,13 (zona
rural) da atual diligência do Sr. Oficial de Justiça, já
inclusas no valor total do mandado.
0 valor da execução deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE

FORÇA POLICIAL, bem como a proceder âs diligências em qualquer
dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art. 172,
549 1' 2') .

Mandado assinado, conforme portaria da respectiva Vara.
Eu, ADREGILDA DORNEL DA COSTA, ASSISTENTE II, digitei. GOIÂNIA

aos Quatro de Outubro de Dois mil e Sete.

obs.: Mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de
08/08/2007.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:RUA 102-D, NR 88,
GO SETOR SUL CEP — GOIÂNIA-GO

GOIANIA-

Documento assfrado eietronica. ente por JosÉ: cUsTÓDIQ NETQ,
I', 5 "'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publtcada
Documento assinado eletronrcamente por JOSÉ'USTÓDIO NETO,
I', 6 2" III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada
ADREGILDA DORNEL DA COSTA

em 05/ID/2007, as 08:49, cos fundamento no Art.
no DOU de 20/12/2006.
em 05/10/200, as 08:48, com fundamento no Art.
no DOU de 20/12/2006.

0 Dfmpdftstlf rdnanfd'ifll flfl Hl'llld láffl áál Id fls áofll
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CONSULTORIA E PLANE/AMENTO
TRIBUTARIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1'A
DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

rd

PROCESSO N'T 01146-1992-001-18-00-8 R
I

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DA 3 K INCORPORADORA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
EMBARGADO: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.

I

I

to

MASSA FALIDA DA 3 K INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., já
devidamente qualificada nos autos da Ação em epígrafe, vem, por seu
síndico e advogado ao final subscrito, mui respeitosamente a
presença de V.Ex.'presentar

EMBARGOS A EXECUCAO

em face dos cálculos ofertados na presente execução, na
forma das razôes de fato e fundamentos de direito a seguir
expendidos.

Rua 102-D n.'8 — Setor Sul Fone/Fax: (62l 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiânia — GO
SiA Trecho 03/04 Lc 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (61l 32348718 CEP: 71.300-030 — Brasília — DF

e-maih dutradantasQauol,com br



CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
TRIBUTARIO

Da Nulidade do Titulo Executivo

Nos termos do art. 12, inciso III, do CPC e art. 63, XVI, do
Decreto Lei 7.661/45, a legitimidade é exclusiva do síndico para
representar a empresa falida em juízo. É que, com a decretação da
falência, a empresa deixa de existir juridicamente, a qual é
substituída processualmente pela Massa Falida.

retroativo
executada
todos os a

falência da empresa executada teve seu termo legal
ao mês de junho de 1992, por isso na data da citação da
a mesma já não mais existia juridicamente, sendo pois nulo
tos praticados sem a participação e fiscalização do síndico.

Adernais, mesmo se a falência tivesse sido decretada no
curso da ação de conhecimento, haveria a necessidade de ser
procedida a Habilitarão da Massa Falida, nos termos do art. 1.055 do
CP C.

0 fato de a lei permitir a tramitação de algumas ações em
outros juízos, que não o universal da falência (art. 7', (j 3, do
Decreto Lei 7.661/45 não retira a le itimidade exclusiva do
síndico ara re resentar a Massa Falida ou se'a a le itimidade
do síndico não é a enas no 'uízo falimentar mais em ual uer
luízo.

Da Incom etência Absoluta do uízo ara a Execu ão.

Nos termos do art. 795 1'a CLT a incom etência
do 'uízo ode ser ale ada e reconhecida em ual uer tem o
inclusive de oficio.

Ao teor do verbete 10 da Comissão ara Uniformiza ão
do Procedimento Executéria do TRT 18'e ião Proc. TRT
AP 01299-2001-003-18-00-0 o 'uízo do trabalho não tem
com etência ara a execu ão contra a Massa Falida ainda ue
se trate de crédito trabalhista.

Rua 102-D n '8 - Setor Sul Fane/Fax (62l 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiânia — GO
SIA Trecho 03/04 Lt. 625/695 Bloco A Salas 326/328 Func/Far: (6 il 3234-8718 CEP: 71.300-030 — Brasília — DF

e-mail:dutradantas@uol.com.br



CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
TRIB OTÁRIO

0 STJ, na Reclama ão 1270/PA, julgada em 12 09 2007
deixou assente que "todos os atos da execução deverão fica a
cargo do j ufzo faiimentar", quando se tratar de crédito trabalhista.
(cópia anexa)

Na referida reclama ão foi citado como recedente o

conflito de com etência entre 3'ara do Trabalho de Goiânia-
GO e a 11'ara Cível tendo como artes 'ustamente a
executada 3K Incor oradora e Em reendimentos Imobiliários
Ltda. CC 33.628-GO D 16 11 2001 .

Destarte, por economia de tempo e trabalho (evitar
anula ão de atos rocessuais e a'uizamento de reclama ão no
ST e MS no TRT 18'), considerando que a matéria e pacifica,
requer seja reconhecida a incompetência desse juízo para executar o

suposto crédito.

Do Listisconsórcio Passivo Necessário

Nos termos do art. 87, parágrafo único, da lei de falência,
os credores, bem como os proprietários da empresa falida têm
legitimidade para impugnar todo e qualquer crédito que for
apresentado, inclusive os cálculos.

Destarte, faz-se necessário a publicação de Edital para
conhecimento de terceiros interessados, sob pena de anulação
posterior da execu9ão.

Do Erro dos Cálculos.

0 artigo 9'a lei 8.177/91 determinou a incidência apenas
da TR, como fator de correrão monetária dos débitos das empresas
em falência.

0 Art. 30 da lei 8 218/91, ao alterar o art. 9" da lei
8.177/91, determinou que os juros de mora seriam equivalentes a

TRD, nos débitos de empresas em falência.

Rua 102-D n.'8 — Setor Sul Fone/Fax: (62) 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiania — GO
SIA Trecho 03/04 Lt. 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (61l 32348718 CEP: 71.300-030 — Brastria — DF

eu uaib dutradantas@uol.com.br



CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
TRIBUTÁRI0

Assim não oderão incidir sobre o su osto crédito caso
não se'a anulado o rocesso de conhecimento os acréscimos
referentes a 'uros sendo ue a corre ão monetária deva se dar

elos índices revistos nas leis su ra e não na forma como foi
calculado.

Também a lei falimentar Decreto Leí 7.661 45 veda
ex ressamente a incidência de 'uros nos débitos Falimentares
em seu art. 26.

Isto posto requer:

1. A declaração de nulidade do titulo executivo com a
extinção da execucão, afim de ser evitado o ajuizamento
de ação anulatória da sentença, ante a falta de
participação da Massa Falida na relação processual, na
fase de conhecimento;

2. alternativamente, o reconhecimento da incompetência
desse juízo, extinguindo a ação de execução, devendo a
parte interessada extrair a sua certidão de crédito e

proceder a Habilitação no juízo falimentar.
3. a realização de novos cálculos, adotando como índices de

correção os previstos nas leis referidas supra, bem como
sejam excluídos os juros e custas.

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia-GO,09 d tubro e 2007.

atrício utra Dantas Ferreira
OA GO 23.931
Indico

Rua 102-D n.'8- Setor Sul Fone/Fax: (62) 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiârúa — GO
SIA Trecho 03/04 Lt. 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (óll 32348718 CEP: 71.300-030 — BrasiTia — DF

e-mad: dutradantas@uol.com.br



I (t) CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
TRIBUTÁRIO

RCL. COMPETÊNCIA. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR.

Trata-se de reclamação em que o juízo trabalhista, mesmo após a decisão
do CC 33.628-GO, DJ 16/11/2001, em favor do juízo universal da falência,
deu continuidade ao processo de execução trabalhista, culminando com a
intimação da reclamante para praceamento de imóvel penhorado. Como
cediço, a jurisprudência determina que os atos de execução devem ser
praticados no juízo falimentar, mesmo quando realizada penhora de bens.
Ressalta o Min. Relator que, diante desse contexto, a incidência do art. 105,
I, f, da CF/1988 é de rigor para fazer valer a autoridade da decisão deste
Superior Tribunal. Diante do exposto, a Seção julgou procedente a
reclamação, cassando a decisão do juízo trabalhista para a realização da
praça, consignando que todos os atos da execução deverão ficar a cargo do
juízo falimentar, como anteriormente decidido. Precedentes citados: CC
19.468-SP, DJ 7/6/1999; CC 22.093-ES, DJ 29/11/1999; CC 26.918-SP, DJ
3/4/2000; CC 25.328-BA, DJ 6/9/1999; CC 21.162-PE, DJ 22/3/1999, e CC
22.293-RJ, DJ 17/5/1999. Rcl 1.270-PA, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
julgada em 12/9/2007.

Rua 102-D n.'8 - Setor Sul Fone/Fax: (62) 3241-1506 CEP: 74.083-285 — Goiârúa — GO
SIA Trecho 03/04 Lt. 625/695 Bloco A Salas 326/328 Fone/Fax: (61) 3234-8718 CEP: 71.300-030 — Brasilia — DF

e-maiL dutradantas@uol com.br



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 15/10/2007 sob o
protocolo n'04341/2007, para o processo: RT 01146-1992-001-18-00-8, contendo:

4 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: +

GOIÂNIA, 15/1 0/2007-(Segunda-Feira).

SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJR150



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
DATA DA NOTIFICAÇAO: 17/10/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 18/10/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 19/10/2007
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 14768/2007
Processo N': RT 01146-1992-001-18-00-8 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 001/2007, vista ao Exequente dos Embargos a
Execução, por cinco dias.
Intime-se o Exequente.

WANDERSON E EIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

RRJRP000 0ana:11/10/2001 Rara:10:26:36 Página: 1 de 1
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Po(ood!8U.I ã /I 6 P)'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIANIA— Go

I

Rua 2-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Pone: (62) 3901-3432

MANDADO DE CZTA AO N 3504 200 7

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
CREDOR(A): JOSE FRANCISCO DA SILVA

DEVEDOR(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

VALOR DA EXECUÇAO: R$ 24.803,45, ATUALIZADO ATÉ

28/09/2007.

0(A) Doutor(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça Avaliador ao qual couber por
distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-
se ao endereço abaixo transcrito, onde é encontrado o

EXECUTAD03K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

-MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA), e,
sendo aí, proceda a sua CITAÇÂO, para, querendo, apresentar
Embargos a execução, no prazo de cinco dias, tudo conforme

despacho exarado nos autos em 'epígrafe. Custas executivas
(art. 789-A da CI,T) RS 11,06 (zona urbana) ou R$ 22,13 (zona

rural) da atual diligência do Sr. Oficial de Justiça, já
inclusas no valor total do mandado.
0 valor da execução deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE

FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências em qualquer
dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art. 172,

4949 1' 2') .

Mandado assinado, conforme portaria da respectiva Vara.
Eu, ADREGILDA DORNEL DA COSTA, ASSISTENTE II, digitei. GOIÂNIA

aos Quatro de Outubro de Dois mil e Sete.

obs.: Mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de

08/08/2007.
JOSÉ CUSTÓDIO NETO

DIRETOR DE SECRETARIA

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:RUA 102-D, NR 88,
GO SETOR SUL CEP — GOIÂNIA-GO

GOIAN IA-

em 05/10/200'I, as 08:49, com fundamento no Art.
no DOU de 20/12/2006.
em 05/10/2007, as 08:48, com fundamento no Art.
no DOU de 2(/12/2006.

&I.o/ira/uns 

.Inun pés /nnn nnnr é&rólwvfnnn nn/ m nn nooé

Documento assrnad eletroricamente por JOSÉ'. CUSTÓDIO NETO,

I', 5 "'l, "b", da Ler 11.419, de 19/12/2006, publicada
Documento assir.ado eietrontcnmente por JOSÉ CUSTÓDIO NETO,

I', 6 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada
ADEEGILDA DOANEL DA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RECLAMANTE : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO : 3K INCORPORADORA E EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA

PROCESSO

MANDADO

MASSA FALIDA (PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

1146/1992
3504/2007

CERTIDAQ

Certifico que no dia 17.10.2007, 9hlOmin,
compareci a Rua 102-D n'8, Setor Sul, Goiânia-GO,
procedendo a citação na pessoa da Sra. Antônia Evelíny Souza
Barros, secretária do Dr. Patrício Dutra Dantas Ferreira, que
de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé.

Goiânia, 18 de Outubro de 2007.

JOSÉ RONAL 0 CALDEIRA CAMPOS

Oficial de Justiça Ava1iador Federa1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
413 folha (s) e 1]AO3 ' volume (s), ao Dr (a) ZULMIRA PRAXEDES, OAB
N'664 GO, sob carga n'975/2007, e que deverão ser devolvidos
no dia 25 de Outubro de 2007.

GOIÂNIA, 19 de Outubro de 2007 [Sexta-Feira ]

DON F IGA LEITE
Assistente 02

ZULMI DES

N'ARGA
04975-2007
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Jl' N T A K A
Nesta data, faço juntada açs p rpseg)es autos
petição/offcio de fls..9 (.g....
e atos subsequentes, n&y termos áa Pórtaria
n'01/2007, art Ar tF ug
Goiânia,...h.j./.....,l.A/2 01 g').

José C sf lo eto
Dtret de tsrls



EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DA 1'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA — GO.

gl
Autos n'1146-1992-001-18-00-8

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, qualificado
nos autos da Ação Reclamatória que move em desfavor de 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
(MASSA FALIDA) e OUTROS, em execuçao, através de sua
advogada, abaixo assinada (mandato nos autos), respeitosamente
vem a digna presença de V. Excelência, dentro do prazo legal,
IMPUGNAR OS EMBARGOS Â EXECU AO de fls. 444/447, e
assim o faz na forma seguinte:

CONSIDERA OES PRELIMINARES ÚTEIS
Â COMPREENSÂO DO FEITO

Os presentes autos ficaram desaparecidos
por longo tempo, o que então motivou o pedido de restauração de
autos, conforme cópias juntadas as fls. 354/411.

A empresa executada, as fls. 422/424,
impugnou o pedido de restauraçao de autos.

Todavia, conforme des acho de fl. 435
restou re'udicada a restaura ão em virtude de ue os autos
foram encontrados. Na verdade, conforme certidão de fl. 300 (carta
precatória), os autos principais haviam sido remetidos por equívoco
juntamente com a carta precatória.

Assim sendo, não há que se falar na
apreciação da peça de fls. 422/424, conforme já decidido no
despacho de fl. 435.

DO VALOR DA EXECU AO E DA
PENHORA

Z I, &&ra / raxadea

ozasao e.se~



execução totaliza a quantia de R 24.803 45, atualizada até
28.09.2007.

Foi realizada a penhora do veículo de fls.
239/241 (FORD Fiesta 2003/2004, placa HYS-9910), de

ro riedade da sócia FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já
tendo sido anotada a competente restrição judicial nos prontuários do
DETRAN-CE, conforme se vê a fl. 231 dos autos, cuja penhora foi
feita por meio de carta precatória. Tal veículo foi avaliado â fl. 265

ela uantia de R 21.000 00.

Assim sendo, veriflca-se ue o veiculo
enhorado não arante inte ralmente a execu ão, importando em

óbice ao conhecimento dos embargos a execução, já que a execução
não encontra-se garantida.

Destarte, requer o reclamante, ora
embargado, o NAO CONHECIMENTO dos embargos a execução,
considerando que a execução não encontra-se totalmente garantida
pelo veículo penhorado.

DA PETI AO DE FLS. 276/279

Na petição de fls. 276/279, a sócia executada
FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, sustenta que o veículo
penhorado teve sua constrição realizada após a decretação de
falência da empresa reclamada. Com base em tal argumento,
sustenta a incompetência da Justiça do Trabalho, aduzindo que o
Juízo falimentar universal atrai todas as demais ações contra a
massa falida.

considerados.
Entretanto, vários aspectos merecem ser

0 primeiro aspecto é que A SÓCIA
EXECUTADA NAO DETÉM LEGITIMIDADE PROCESSUAL PARA
DEFENDER INTERESSES DA MASSA FALIDA CUJA
REPRESENTA AO JUDICIAL INCUMBE EXCLUSIVAMENTE AO
SINDICO.

Nessa esteira de raciocínio, as alegações da
sócia, lançadas na peça de fls. 276/279 não podem sequer serem
conhecidas, or ausência de le itimidade rocessual.

2 g~/;&irei I'r xxedes
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Por outro lado, o bem enhorado não ~ertence a massa falida mas sim a essoa física da sócia
FATIMA MARIA LINHARES BASTOS .

Portanto, requer o reclamante o não
j

conhecimento e a re'ei ão da peça de fls. 276/279, por ausência de
legitimidade processual.

DOS EMBARGOS DE FLS. 444/447

A empresa reclamada (massa falida), interpôs
os embargos a execução de fls. 444/447, sustentando nulidade do
titulo executivo.

Aduz para tanto, que a falência da empresa
executada teve seu termo legal retroativo ao mês de junho/92, sendo
que por ocasião de sua citação na presente demanda trabalhista, a
empresa "não mais existia juridicamente".

patronais.
Entretanto, são infundadas as alegações

De acordo com a própria documentação
carreada aos autos (fls. 289/291), o des acho da Justi a Comum

ue declarou a falência foi roferido em 31.MAIO.1993, ou seja,
muito tempo após o início da presente execução, conforme se vê as
fls. 22/25 dos autos, já que a presente ação reclamatória foi
protocolizada em 23.07.1992 e a execução iniciou-se em
janeiro/1993 (fl. 22), com a elaboração dos cálculos de liquidação
pela Contadoria deste Tribunal.

Ainda que se entenda que a declaração da
falência tenha efeitos retroativos a junho/92, melhor sorte não assiste
a empresa embargante.

Ocorre que, conforme se observa a fl. 15
dos autos A EMPRESA RECLAMADA FOI DEVIDAMENTE
INTIMADA PARA A AUDIENCIA DEIXANDO DE ATENDER AO
CHAMAMENTO JUDICIAL, razão pela qual foi acolhida a revelia e
confissão, conforme ata/sentença de fl. 16.

Se a empresa já estava em processo
falimentar, nada im ediria o com arecimento udicial da em resa
e a resenta ão de contesta ão mesmo ue fosse ara ale ar a
falência.



Wj
Todavia, a reclamada quedou-se silente, pois

(não compareceu em audiência (apesar de intimada), nem apresentou
contestação. Logo, a ale a ão de incom etência do Juízo
trabalhista ENCONTRA-SE PRECLUSA.

I

Aliás, conforme petição de fl. 35, A
EMPRESA RECLAMADA SOMENTE COMUNICOU A FALÊNCIA
EM 23.07.1993, NAO ALEGANDO QUALQUER NULIDADE DO
FEITO, MAIS UMA VEZ DEMONSTRANDO, DE FORMA
INDUBITÁVEL, A PRECLUSAO DAS ALEGAÇÓES DA
RECLAMADA, A QUAL TENTA INOVAR A LIDE.

Não se pode esquecer que as nulidades
devem ser alegadas na primeira oportunidade, o que não se
verificou, conforme petição de fl. 35.

Adernais, A MASSA FALIDA NAO DETÉM
LEGITIMIDADE PROCESSUAL PARA DEFENDER OS
INTERESSES DE UMA SÓCIA, que trata-se de pessoa totalmente
distinta da massa falida.

NA VERDADE NAO HOUVE PENHORA DE
BENS DA MASSA FALIDA ATE PORQUE A EXECU AO ESTÁ
SENDO PROCESSADA CONTRA OS SOCIOS.

Tal questão já foi decidida neste feito,
conforme despacho de fl. 204, proferido pela MM'uíza Narayana
Teixeira Hannas, onde assim fundamentou a Ilustre Julgadora:

"Como a execu ã o está correndo
contra os sócios da Executada
não há ue se falar em falência.

Desentranhe-se a carta precatória, para que
seja expedido mandado de penhora e
avaliação dos bens dos sócios lran Batista
Bastos e Fátima Maria Linhares, no endereço
fornecido as fls.175.

Registra-se que já houve pesquisa junto ao
BacenJud e ao Detran com relaçã o aos
sócios mencionados acima (fls. 1 24).

Goiânia, 11 de novembro de 2004 -5'f."
(g rifamos).
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Destaca-se, mais uma vez, que o bem
penhorado no Juízo deprecado, a fl. 240, trata-se de um veículo
articular da sócia FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, não se

tratando de bem da massa falida. Nesse diapasão, não há que se
falar em nulidade da penhora, da sentença ou do feito, já que a
execução está prosseguindo contra a pessoa fisica dos sócios,
conforme despacho acima transcrito.

Portanto, inexiste nulidade neste processo,
devendo a execu ão rosse uir normalmente desi nando-se

ra a e leilão do veículo enhorado conforme consta no
des acho de fl. 267 roferido elo MM. Juiz da Unica Vara do
Trabalho de Sobral-CE Juízo de recado .

DA COMPETÊNCIA DA JUSTI A DO
TRABALHO

Sustenta ainda a embargante, as fls. 445/446,
que a Justiça do Trabalho é incompetente para processar a execução
contra a massa falida.

Porém, mais uma vez temos ue frisar ue
a execu ão está correndo CONTRA A PESSOA FISICA DOS
SOCIOS e não contra a massa falida. Tanto é verdade que o bem
penhorado trata-se de um veiculo de propriedade particular da sócia.

seguintes ementas:
A respeito do tema, convém transcrever as

"AGRAVO DE PETI AO — DECRETA AO
DA FALENCIA — RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA DOS SÓCIOS RECONHECIDA
NO TITULO JUDICIAL — COMPETENCIA
DA JUSTI A DO TRABALHO PARA
PROSSEGUIR COM A EXECU AO — A
decretação da falência da empresa
executada não tem o condão de deslocar a
competência do processo executório para o
juizo falimentar se no título executivo judicial
também fi uram os sócios na ualidade
de res onsáveis solidários devendo a
mesma rosse uir nesta Justi a
Es ecializada." (TRT 20'. — AP 00914-
2004-001-20-85-2 — Rel. Juiz Conv. Jorge
António Andrade Cardoso — J. 23.01.2007).



-EXECU AO EM FACE DOS SÓCIOS I

FALENCIA — COMPETENCIA DA JUSTI A
DO TRABALHO — Em razão de que a
presente execução é processada em face dos
sócios da empresa executada, a decretação
da sua falência não exerce vis atrativa ao
Juízo universal respectivo. Neste asso a
execu ão rosse ue na Justi a do
Trabalho." (TRT 9'. — Proc. 28222-2000-
016-09-00-1 — (17887-2005) — Rel'uíza Ana
Carolina Zaina — DJPR 15.07.2005).

Desse modo, é esta Justiça Especializada
competente para prosseguir nos atos executórios.

DA APLICA AO DE JUROS

Alega ainda a embargante que os juros não
incidem sobre débitos falimentares.

Entretanto, o presente crédito perseguido
pelo reclamante nao se trata de "débito falimentar", mas sim de
crédito trabalhista rivile iado constituido antes da falência 'á ue o
contrato de trabalho vi orou durante o eríodo de mar o/92 a
maio/92.

perfeitamente o caso:
As jurisprudências abaixo transcritas ilustram

"Devem ser calculados os uros de mora
sobre os débitos trabalhistas uando se
trata de Massa Falida. Nos termos do artigo
26 do Decreto-Lei n'.661/45, não correm os
juros apenas quando o ativo não for suficiente
para o pagamento do principal, o que deve
ser verificado no Juizo Falimentar. (TRT 4'.
RO 00037-2004-241-04-00-0 — Rel'uíza
Ione Salin Gonçalves — J. 07.12.2005).

"JUROS — MASSA FALIDA — INCIDÊNCIA-
A teor da Lei n'.177/91, em seu artigo 39,
caput e Q 1' 2', os débitos trabalhistas
de ual uer natureza sofrerão a incidência
de 'uros de mora. Portanto, a Lei não abre



nenhuma exceção a incidência de juros
moratórios sobre haveres trabalhistas não
satisfeitos pelo empregador nas épocas
próprias, inclusive os devidos pela massa
falida. Assim, afasta-se a aplicação do artigo
26 do Decreto-Lei n'.661/45, mormente
porque não se ode a riori afastar os uros
moratórios uma vez ue a enas or ocasião
do a amento dos débitos da massa é ue
se ode verificar se o ativo a urado não
basta ara o a amento do rinci al." (TRT12'. — AG-PET 00529-1999-023-12-85-8—
(13094/2005) — Florianópolis — 3'. — Rel.
Juiz Gerson Paulo Taboada Conrado — J.
17.10.2005).

"AGRAVO DE PETIÇAO — MASSA FALIDA-
NAO EXCLUSAO DOS JUROS E
CORREÇAO MONETÁRIA — ¹o há que se
falar na aplicação do decreto-lei n'.661/45
(artigo 26), uma vez que a falência foi
decretada em data osterior as rescisões
dos contratos de trabalho havido entre as
partes. ¹o é demais observar que, nos
termos do artigo 449, "caput", da CLT, "os
direitos oriundos da existência do contrato de
trabalho subsistirão em caso de falência,
concordata ou dissolução da empresa",
mostrando o uanto é rivile iado o
crédito trabalhista mesmo na falência.
Deste modo inexistindo am aro le al ara
a exclusão dos uros eles devem ser
com utados. (...)" (TRT 15'. — APPS
02455-1999-014-15-00-4 — (61117/2005)
Rel. Juiz Luiz Carlos de Araújo — DOESP
12.12.2005).

Por outro lado, vale repetir que o bem
penhorado não pertence a massa falida, razão pela qual não há o
que se tergiversar acerca da incidência de juros, a qual é
inquestionável no caso em debate.

Face ao exposto, o embargado pede e
requer que os embargos a execução NAO SEJAM CONHECIDOS (já
que o bem penhorado não pertence a massa falida), e no mérito, d



caute/am, que sejam julgados totalmente IMPROCEDENTES,
condenando-se a embargante nos ônus processuais, por ser de
direito e merecida JUSTIÇA.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 23 de outubro de 20

Zulmira Praxedes
OAB/GO n'.664

A ar- ec, deiros
OA /GO 17.675
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sesta data fato conclr.sos o, ar.ros ao!â) lM. Jul iita) do

trabalho.
ânia, 3 I de ~D d 2C I r g f'I.

ilâLIA NARClA A SAREN A ClilALCANTE

Asai ter. - II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Pone( 4621 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

A Contadoria para retificação dos cálculos, fazendo
incidir juros de mora somente até a data da decretação da
falência (31/05/1993 — fls. 291).

Após, conclusos para apreciação dos Embargos a Execução.

Goiânia, 12 de novembro de 2007, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIXEIRA RANNAS, com certrfrcado digital, em 13/11/2007, As
09152, com fundamento no Art. I', 9 2'II, "b", da Ler 11.419, de 19/12/2006, publrcada no DOU de
20/12/2006.
SDNIA SIQUEIRA ALMEIDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

autos

Cálculos.

INesta daty', remeto os presentes
com 42 folhas e

volume(s), ao Setor de

Goiânia ~ 'e ~ I de 2007 ( 0 'f.)

CALIMERIO DIVINO DE

Assisten
LI EIRA FARIA

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data,
recebi os autos supramencionados.

Goiânia'+ de g de 2007 Ql 'f.)

/é)sstaa
Lavei

ds Bastos
Soome ais'al@ao



SECRETARIA DE CÁLCULOS — HESSA
Certifico que nest data, remato s autos á sua

em.

Goiánia , 0. ' .200

Divina Xav e Ba os
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT IS REGIAO

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Processo : 1146-1992-001-18-00-8
RECLAMADO : 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
RECLAMANTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

PARCELAS DEVIDAS Valores
atualizados até 30/11/2007

TOTAL BRUTO DO RECLAMANTE

FGTS A RECOLHER

CUSTAS PROCESSUAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS — 15%

HONORÁRIOS PERICIAIS

CUSTAS EXECUTIVAS E EMOLUMENTOS

INSS-(Empre adortRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)

CUSTAS DE LIQUIDACÁO

TOTAL DO CÁLCULO

2.496,85
0,00

49,94
0,00
0,00
0,00

245,35
0,00

13, 71

2.805,85

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS VALOR (RS)

INSS (Cota parte do Empregado) 74,84

INSS (Cota parte do Empregador):
TERCEIROS:

GIILDRAT:

170,38
49,41
25,56

IRRF (s recolher): 0,00
TOTAL LÍQUIDO DOS REC~ES 2.422,01
Cálculo atualirado até 30/11/2007, sem incidência de
juros de mora a partir de 31/05/1993.

Goiânia, 29 novembro 2007.

gv o
Jair nd ga de Jesus

lista
Francim M tina Dantas

iretor
.4/".r .~h



sc)rozs

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 1146 / 1992
01 — GOIÂNIA

42458,62

CRS 38493,76

(x) 178, 37569248

RS 2496, 85

(x) 1

RS 2496,850

Valor (COM juros de 10,3%)

Valor (SEM juros) em 31/05/1993

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 2/12/2007 ate 30/11/2007

TOTAL Atualizado



scj r019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-1146/ 1992
ORIGEM : 01 —GOIÂNIA

CR$ 1153,85 — Valor apurado em 31/05/1993

(x) 178,37569248 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R8 74, 84 Saldo em 30/11/2007



scj r027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

$(lp

Pág.: 001

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 01-1146/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

CR$ 3782,49 — Valor apurado em 31/05/1993

(x) 178,37569248 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 245,35 Saldo em 30/11/2007



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO — TRT 18 REGI%O

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

PROCESSO: 01 — 1146/1992

CÁLCULO DO IRRF
INss DEvIDO PELQ EEEQUENTE 0, 00

PARCELAS

Demais Parcelas salariais
BASE PARA 13'alário

CÁLCULO DO IRRF Férias+1/3
SOMA

TOTAL DO CÁLCULO FL.

INSS VALOR

1.190,47
176, 23
243,69

1.610,39
2.496,85

PROPORCAO

47,6794
7,058%
9,760%
64,50%

100,00%

Parcela deduzida
a Previd.

ANO nov/07

Base de Cálculo Alíquota IRRF

2.496,85
Valor a IRRF a
Deduzir Deduzir

Demais Parcelas
13'alário
Férias+1/3

IRRF DEVIDO

1.190,47
176,23
243, 69

ISENTO
ISENTO
ISENTO

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Goiânia, 29 de novembro de 2007

Jair Mendonça de Jesus
Calculista

FRANCIMAR MARTINS DANTAS

Diretor



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO TRABALHO — TRT 1S REGIAO

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Processo : 1146-1992-001-18-00-8
RECLAMADO : 3K INCORPQRADORA 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
RECLAMANTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

PARCELAS DEVIDAS Valores
atualizados até 31/05/1993

TOTAL BRUTO DO RECLAMANTE

FGTS A RECOLHER

CUSTAS PRQCESSUAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS — 154

HONORÁRIOS PERICIAIS

CUSTAS EXECUTIVAS 8 EMOLUMENTOS

INSS-(Empregador+RAT4Tercei roa)
INSS-(Empregado)

CUSTAS DE LIQUIDAÇAO

TOTAL DO CÁLCULO

42 . 458 . 4 69, 72

0,00
849.169,39

0,00
0,00
0,00

3.782.486,50
0,00

231.204,78
47. 321. 330, 39

RECOLHIMENTOS PREVZDENCIÁRIOS VALOR (RS)

INSS (Cota parte do Em regado)

INSS (Cota parte do Em regador):
TERCEIROS:

GIILDRAT:

1.153.850,40

2.626.726,73
761.750,77
394.009,00

IRRF (a recolher): 0, 00
TOTAL LIQUIDO DOS RECLAMANTES 41. 304. 619,32
Cálculo atualizado até 31/05/1993, com rncrdência de
Iuros de mora.

Goiânia, 29 novembro 2007.

5v Cs
Jair Me do a de Jesusd

I ista
s

Francimar Martins Dantas
Diretor
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TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 01146-1992-001-18-00-8 COD. RECTE: 0001 — JOSÉ FRANC ISCO DA SILVA

DATA AJUI ZAMENTO

CALCULO IMP. RENDA:

RÊS/ANO VERBA

23/07/1992
NÂO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULO I.N.S.S. SIM

VALOR OTD. ÍNDICE DIVISOR BASE

CALCULISTA: WELCIO

DATA BASE : 31/05/1993
F.G.T.Sl SOMA

I)ID.CORR.HON. VAL.ATUAL

05/ 1992 010
05/ 1992 015
05/ 1992 060
05/ 1992 100
05/ 1992 140
05/ 1992 150
05/ 1992 160
05/ 1992 163
05/ 1992 170
05/ 1992 200
05/ 1992 200
05/ 1992 203

EGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

MULTA FGTS )40%)

SALARIO DEVIDO

SALDO DE SALÁRIO

HORAS EXTRAS DEVIDPS

R.S.R DEVIDO

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALARIO DEVIDO

FÉRIP S INDENIIADAS

1/3 DE FÉRIAS

MULTA ART. 477 CLT

86.283,18
86.283,18

480.150,00
48.840,00

574.860,00
191.620,00
191.620,00
63.873,30

574.860,00
101.772,00
176.966,91
40.708,80

704412534
704412534
704412534
704412534
704412534
704412534

14

14

14

14

14

14

14 704412534
70441253414

704412534
704412534
704412534

14

14

14

14,704412534

1.268.743,47
1.268.743,47
7.060.323,68

718.163,51
8.452.978, 59
2.817.659,53
2.817.659,53

939.219,35
8.452.978,59
1.496.497,47
2.602.194,45

598.598, 99

Total Atualiaadol 38 493. 760, 63 Juros: lp, 3p 4 Total Atualizado com juroa : 42.458. 617, 97

TOTAI SGERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 5.181.111,87



ccj c016

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 01146-1992-001-18-00-8 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 010 — SALÁRIO DEVIDO
+ 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 100 — R.S.R DEVIDO
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1992/ 05 0

1992/ 05 150

701.556,36
191. 620, 00

TOTAL DE I.N. S. S EMPREGADO

9, 00

8,00
63.140,07 14,704412530
15.329,60 14,704412530

928.437,64
225.412,76

1.153.850,40

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

Índice % Valor ( RS)
13,133.633,66

0,00

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

3, 00

5,80

2.626.726,73

394.009,00

761.750,77

3.782.486,50
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WE'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Autos n 01146-1992-001-18-00-8 RT

1. RELATÓRIO

EMBARGOS A EXECUTO

MASSA FALIDA DE 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA apresenta Embargos ã Execucão movida por JOSÉ FRANCISCO DA SILVA,
argúindo nulidade do título executivo, incompetência absoluta e apontando
erro de cálculos (fls 444/447) .

0 Exeqúente impugnou as pretensões (fls. 414/421)

É o Relatório.

2 . FUNDAMENTACÂO

Regularmente opostos, conheqo dos Embargos ã Execuqão.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

Argúi a Executada, inicialmente, a nulidade do título executivo,
alegando que o termo legal da falência foi fixado retroagindo seus efeitos
a junho de 1992, pelo que deveria ter sido citada para integrar a lide na
fase de conhecimento, já que possui legitimidade exclusiva para representar
a empresa falida em Juízo.

Sem razão.
Verifica-se que a presente aoão foi distribuída em 24/07/1992

(fls. 14) .

A declaraoão de abertura de falência foi proferida em maio de 1993
(fls. 289/291). Contudo, a legitimidade para representacão processual da
empresa somente foi modificada na data da decretaqão da falência, quando a
presente execuqão já estava em curso.

Considerando que a relaqão processual se formou validamente, tendo
sido a empresa regularmente citada (fls. 15), não vislumbro qualquer
nulidade no título executivo.

Assim, rejeita-se.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO TRABALHISTA

Argúi ainda, a Executada, a incompetência do Juízo Trabalhis a
para processar a execuoão.

0902266-1992 001-16-00 R.wpd



Sem razão, já que esta Especializada tem competência para apuraqão
do quantum devido, sendo que, a partir daí sua competência se esgota,
devendo a execuqão prosseguir perante o Juízo Falimentar, com habiiitaqão
do crédito do Obreiro nos autos respectivos.

Por essa razão foi a massa falida citada para apresentaqão de
Embargos, não determinando o Juízo qualquer ato de constriqão patrimonial.
Tal procedimento tem por objetivo apenas o acertamento dos valores devidos,
para que, ao final, o Exequente habilite seu crédito.

Rejeita-se.
Registre-se, revendo posicionamento anterior (fls. 154), que este

Juízo entende que com a decretaqão da falência, tampouco é possível o
prosseguimento da execuqão do patrimônio dos sócios perante este Juízo por
desconsíderaqão da personalidade jurídica, já que o patrimônio destes também
está sujeito ao Juízo Falimentar, nos termos da lei. É que a existência de
um juízo universal exclui a possibilidade de execuqões concorrentes ao mesmo
patrimônio, sobretudo para pagamento da mesma dívida, já que poderia
acarretar bis in idem. Assim sendo, eventual pedido de desconsideraqão da
personalidade jurídica deverá ser dirigido ao Juízo Falimentar.

Nesse sentido, o seguinte aresto:

EXECUTO. FALÊNCIA. DESCONSIDERACÁO DA PERSONALIDADE

SOCIETÁRIA. COMPETÊNCIA.

Pedido de desconsideraqão da personalidade societária,
com base no artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor,
deve ser feito de forma incidental no próprio juízo da
falência. 0 prosseguimento da execuqão em face dos
sócios da massa falida não restitui a Justiqa do
Trabalho a competência para processá-la.
(PROCESSO TRT AP-00619-1998-004-18-00-4. Rel JUIZ PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO; AGRAVANTE1 JOSÉ FERREIRA DOS

SANTOS; AGRAVADA: PREMOLDE CONSTRUTORA LTDA. ()4ASSA

FALIDA DE). Publicaqão: DJE n'4.625 do dia 27.10.2005,
pág. 45.)

DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

0 procedimento previsto no Parágrafo Único do art. 87, do Decreto-
Lei 7.661/45 não se aplica na presente fase processual, posto que refere-se
aos créditos já habilitados nos autos da falência.

Rejeita-se.

DOS CÁLCULOS

Pugna a Executada pela exclusão dos juros de mora e as custas
processuais.

Com razão em parte, posto que o art. 26 do Decreto-Lei 7.6 ' 5
(aplicável a presente execuqão por forqa do disposto no art. 192 d ei

8902266-1992-002-28-00-8.~0



11.101/05) exclui a incidência de juros sobre as dívidas da massa falida.
Assim, os juros devem incidir apenas até a data da decretaqão da

falência (31/05/1993 — fls. 291).

Defere-se a retificaqão, neste particular.
No que se refere ãs custas processuais, apesar de inexigíveis para

a finalidade de preenchimento de pressuposto recursal (Súmula 86/TST),
continuam devidas, posto que não há previsão de exclusão da respectiva
responsabilidade pelo fato da decretaCão da falência.

Acolho em parte.

3.DISFOSITIVO

Isto posto, conheco dos Embargos ã Execucão apresentados por MASSA

FALIDA DE 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e julgo
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, nos termos da fundamentaCão supra.

Homologo a retificaqão do cálculo de liquidaCão de fls. 424/431,
fixando em R$ 2.805,85 o valor da execuCão, sem prejuízo das atualizaCões
cabíveis, nos termos da Lei.

V) .

Custas, pela Executada, no importe de RS 44,26 (CLT, art. 189-A,

Com o trânsito em julgado, expeqa-se certidão para habilitaCão do
crédito do Obreiro.

Após, devolva-se a carta precatória de fls. 170/302 ao Juízo
Deprecado, para levantamento da penhora efetivada naquele Juízo.

Devolvida a carta precatória, e estando em condicões, arquivem-se
os autos em definitivo.

Intimem-se.

Goiânia, 03 de dezembro de 2007.

Oi '.,eã

ssossee-sess-oos-ss-oo-s.~o



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 43 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

Contrato ECT/DR/
TRT

13'ayao
04/12/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA
FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
RUA 102-D, NR 88, GOIANIA-GO SETOR SUL CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'7143/2007
Processo N'T 01146-1992-001-18-00-8

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Tomar ciência da decisão de Embargos Declaratórios, cuja cópia segue anexa, prazo
legal.
com seed

Em 04 de Dezembro de 2007
Data de postagem: 04 de Dezemb o e 2007

JOSÉ CUSTÓDIO N T
DIRETOR DE SECR A IA

UIEWtrit o'A 0
Certifico e/sta'cta I'otiffcaqão fol Tcabide Pelo d vtrpeaãTio eet Ql / lg Q)eottfo"tae r'-'3 e~ ísEEfr) colado cesta data

blda elo

t/ piretoe de Seeaeteeb

SAJRNOTÔ Data 04/12/2007 Hora 13 27.33 Página. I de 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. cl í-1, Setor Bueno, CEP 74215-901

N 001 17143/2007

PROCESSO

N'146

1992 RT

DESTINARIO

3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO

ÍCIO DUTRA DAN

'UA102-D, NRee,

f ~

EN ERE

IANIA-GO jF~ S

~ gQl
Q

g AO'1 +
g~gQ

Kl NU
RECESIOO EM

GQ (3 .w

CIDAD

GO -GO G
ASSINATURA DO

EST 0

I S
RIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
DATA DA NOTIFICAÇAO1 04/12/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 05/12/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 06/12/2007
TEOR DO DESPACHO:
Notificaçâo N': 17142/2007
Processo N': RT 01146-1992-001-18-00-8 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Tomar ciência da decisâo de Embargos Declaratórios, cuja teor abaixo:
Isto posto, conheço dos Embargos a Execução apresentados por MASSA
FALIDA DE 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e
julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, nos termos da fundamentação
supra.
Homologo a retificaçâo do cálculo de liquidação de fls.424/431,
fixando em RS 2.805,85 o valor da execução, sem prejuízo das
atualizações cabíveis, nos termos da Lei.
Custas, pela Executada, no importe de RS 44,26 (CLT, art. 189-A, V).
Com o trânsito em julgado, expeça-se certidão para habilitação do
crédito do Obreiro.
Após, devolva-se a carta precat ria de fls. 170/302 ao Juízo
Deprecado, para levantamento da pen ra efetivada naquele Juízo.
Devolvida a carta precatória, e es do em condições, arquivemse
os autos em definitivo.
Intimem-se.

JOSÉ CU OD 0 NETO
DIRETOR DE SE RETARIA

SAJA9000 Data:06/12/2007 Hnnaa13:26:28 Página: 1 de 1



JUNTA BA
Nesta data, façc juntada~s presentes autos
petição/oficio de fls..gd T
e atos subsequentes, nps termqs,ttta Portaria
n'01/20Q7, att..........Q....n"....4)..............
Go iania,. ÍXt.(../..(.. L,. 007 g').

Jos Cu d/o MetoD't Secretaria



dctecMcacac: fdf329479betCdld0313.'il9e74cdcff4 Gclicitacce: 4699 Cata: 2007-11-27

PODER JUDIC )Aí Tít Tll 'STATlO ) ~c'OTA!9 ,!,'
a COMA HCaeaa DH (~O Z AN 'T A

FORUM — RIJA lí) EDF. I'AT ACTO I)A JUSTIí A 150 .,ETí)R,lECT,
(..'EP — 7 :! '. 0'l20 TI I,: ." ) ":Tí. 20on — FAX . 82) () '.a — Bht. 5

11A VARA CIVEL 9 ANDAR — SL 937

EMITENTE: 4359017

. ROTOCOLO N(JMR: 92041 23;

AIJ 'OS NUMR.
I IATIJREZA
CRED0R
ADV (REQTE)
DFVFDORES

ADV (REQDO)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

772
FALENCIA
COMERCIAL DF. CIMENTO PALMEIRAS LTDA
(5"l7o Oíl) 7i TLMAR cARTIM
3Y, INídi)RPORADíJRA E EMPREENDIMFNTOS IMOBILIARTOS
LlA

(5745 GO) RíbERTO CONLIM DA SILVA HAIA
a5.000.000,00

CARLOS MAS(70 ROCHA DA -ILVA ,IUT 2

Ofi io n. 000000002294,'2007
í!OTANIA, 7 de novemhro &Ja 2(''

Ilustr issimo (a) Senhor (a)

Pel.o presente, solicito a V. Sa. que nos informe a oit
aqão cio'rocessos rie n" RT01146- 1992-001 — 18 — 00 e RTíl'9-1-.''':".:—
1-18-00.

l Laf

Ao Ilu.,trissimo (a) Senhor (a!
1: VARA DO TRABALHO
'.=.OT AN IA 'íd&



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. ci T-1, Se(or Bueno, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
438 folha (s) e 1 .AO 3 . volume (s), ao Dr (a) ZULMIRA PRAXEDES,
OAB N'664 GO, sob carga n 5890/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 11 de Dezembro de 2007.

GOIÂNIA, 06 de Dezembro de 2007 [Quinta-Feira ]

DONA FO GA LEITE
A sten e 02

ZULMIRA PRAXEDES

N'ARGA
05890-2007

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SAJR300t Data:06/12/2007 Horaite:13.41 Página: 1 de 1



JUNTADA
Nesta data, faço junta/s.qg 'ai autos
petição/oficio de fls ut

/
"t~

e atos subsequent, nos termo ga Portaria
n'01/20(X, art..........n'..'.J..t...............,
Goiânia,...(.WI..{......I 07 (g ')

titianessa Paula i beiro
Subdiretora de SO ataria



EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DA 1'ARA DO TRABALHO
GOIÂNIA — GO.

Autos n'1146-1 992-001-1 8-00-8

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, qualificado
nos autos da Ação Reclamatória que move em desfavor de 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
através de sua advogada, abaixo assinada, (mandato nos autos),
respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência re uerer a
renumera ão dos autos a partir da página 451, pois ao invés de
numerar a página seguinte com o número "452", retroagiu-se a
numeração para "412", prejudicando todas as páginas subsequentes.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 14 de dezembro de 2007.

ulmira Praxedes
OAB/GO n'.664

Alan Kardec Medeiros
OAB/GO 17.675
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DA 1'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA — GO.

gY

I

Autos n'1146-1 992-001-1 8-00-8

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos
autos da Ação Reclamatória que move em desfavor de 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
através de sua advogada, abaixo assinada, (mandato nos autos), vem
com fulcro no art. 897, letra a da CLT, AGRAVAR POR PETIQAO para
o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egiao, fazendo-o
mediante as RAZOES ANEXAS, requerendo a V. Excelência a juntada
aos autos e após regular processamento, seja o mesmo remetido a
Instância Superior, para melhor apreciação.

A decisão agravada foi publicada no DJ/GO do
dia 06.12.2007 (quinta-feira). Logo, o octídio legal começou a fluir em
07.12.2007 (sexta-feira), exaurindo-se de consequência, em
14.12.2007.

Assim, aviado nesta data, absolutamente
tempestivo o presente agravo, impondo-se o seu conhecimento.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 13 de dezembro de 2.007

Zulmira Praxedes
OAB/GO n'.664

arg c Medeiros
OABÍGO 17.675



AGRAVO DE PETIÇAO

N'GRAVANTE:JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.

AGRAVADO: 3K INC. E EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA.

JUÍZO A QUO: 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

JUÍZO AD QUEM: EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIÂO.

RAZÕES DO AGRAVANTE

Doutos Jul adores

Na r. sentença que julgou os embargos a
execução, entendeu a MM'uiza Substituta que a decretação de
falência impede inclusive o prosseguimento da execução contra a
pessoa fisica dos sócios, já que o patrimônio destes também esta
sujeito ao juízo falimentar.

Entendeu ainda a Ilustre Julgadora a quo, que a
incidência de juros somente deve ocorrer até a data da decretação da
falência (31.05.1993).

Todavia, data maxima venia, a sentença dos
embargos carece de urgente modificação, conforme se verá adiante.

DO VALOR DA EXECU ÂO E DA PENHORA

Conforme se vê a fl. 436, a presente execução
totaliza a quantia de R 24.803 45, atualizada até 28.09.2007.

s
Z~.írairn Praxedes

o somo e.ees



Foi realizada a penhora do veiculo de fls.
239/241 (FORD Fiesta 2003/2004, placa HYS-9910), de ro riedade
da sócia FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já tendo sido anotada )AAa competente restrição judicial nos prontuários do DETRAN-CE,
conforme se vê a fl. 231 dos autos, cuja penhora foi feita por meio de
carta precatória. Tal veiculo foi avaliado a fl. 265 ela uantia de R
21.000 00, não garantindo a execução em sua integralidade.

DAS RAZOES DO AGRAVANTE

Na petição de fls. 276/279, a sócia executada
FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, sustentou que o veículo
penhorado teve sua constrição realizada após a decretação de falência
da empresa reclamada. Com base em tal argumento, alegou a
incompetência da Justiça do Trabalho, aduzindo que o Juizo falimentar
universal atrai todas as demais açães contra a massa falida.

A empresa reclamada (massa falida), por sua
vez, interpôs os embargos a execução de fls. 444/447, sustentando
nulidade do título executivo, aduzindo que que a falência da empresa
executada teve seu termo legal retroativo ao mês de junho/92, sendo
que por ocasião de sua citação na presente demanda trabalhista, a
empresa "não mais existia juridicamente".

Com relação a alegada "nulidade do titulo
executivo", tal questão já encontra-se superada, pois acertadamente
decidida as fls. 432/434 (numeração errada).

Entretanto, na referida sentença de fls. 432/434,
infelizmente entendeu a MM'uíza singular que a decretação da
falência também impede a execução contra a pessoa fisica dos sócios.

Porém, data ven/a, tal entendimento não pode
jamais prevalecer, conforme se demonstrará.

0 primeiro aspecto é que A SÓCIA
EXECUTADA NAO DETÉM LEGITIMIDADE PROCESSUAL PARA
DEFENDER INTERESSES DA MASSA FALIDA E VICE-VERSA, ISTO
É, A MASSA FALIDA TAMBÉM NAO TEM LEGITIMIDADE PARA
DEFENDER INTERESSE PARTICULAR DOS SÓCIOS.

E no caso presente, o veiculo enhorado não
ertence a massa falida mas sim a essoa física da sócia FATIMA

MARIA LINHARES BASTOS .

3
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NA VERDADE NAO HOUVE PENHORA D
BENS DA MASSA FALIDA ATE PORQUE A EXECU AO ESTA
SENDO PROCESSADA CONTRA OS SOCIOS.

Tal questão já foi decidida neste feito, conforme
despacho de fl. 204, corretamente proferido pela MM'uíza Narayana
Teixeira Hannas, onde assim fundamentou a Ilustre Julgadora:

"Como a execu ão está correndo contra
os sócios da Executada não há ue se
falar em falência.

Desentranhe-se a carta precatória, para que
seja expedido mandado de penhora e
avaliação dos bens dos sócios lran Batista
Bastos e Fátima Maria Linhares, no endereço
fornecido as fls.175.

Registra-se que já houve pesquisa junto ao
BacenJud e ao Detran com relação aos sócios
mencionados acima (fls.124).

Goiânia, 11 de novembro de 2004 -5'f."
(grifamos).

Destaca-se, mais uma vez, que o bem
penhorado no Juizo deprecado, a fl. 240, trata-se de um veiculo
articular da sócia FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, não se

tratando de bem da massa falida. Nesse diapasão, não há que se falar
em nulidade da penhora, da sentença ou do feito, já que a execução
está prosseguindo contra a pessoa fisica dos sócios, conforme
despacho acima transcrito.

Referido veiculo não contém qualquer registro
de indisponibilidade, impenhorabilidade ou inalienabilidade.

Portanto, inexiste nulidade neste processo,
devendo a execu ão rosse uir normalmente desi nando-se

ra a e leilão do veículo enhorado conforme consta no
des acho de fl. 267 roferido elo MM. Juiz da Unica Vara do
Trabalho de Sobral-CE Juízo de recado .

seguintes ementas:

A respeito do tema, convém transcrever as

&p oC1



"AGRAVO DE PETI AO — DECRETA AO DA
FALENCIA — RESPONSABILIDADE

(SOLIDARIA DOS SOCIOS RECONHECIDA
NO TITULO JUDICIAL — COMPETENCIA DA
JUSTI A DO TRABALHO PARA j

PROSSEGUIR COM A EXECU AO — A
decretaçao da falência da empresa executada
nao tem o condão de deslocar a competência
do processo executório para o juízo falimentar
se no título executivo judicial também fi uram
os sócios na ualidade de res onsáveis
solidários devendo a mesma rosse uir
nesta Justi a Es ecializada." (TRT 20'.—
AP 00914-2004-001-20-85-2 — Rel. Juiz Conv.
Jorge Antônio Andrade Cardoso — J.
23.01.2007).

"EXECU AO EM FACE DOS SÓCIOS
FALENCIA — COMPETENCIA DA JUSTI A
DO TRABALHO — Em razão de que a presente
execução é processada em face dos sócios da
empresa executada, a decretação da sua
falência não exerce vis atrativa ao Juizo
universal respectivo. Neste asso a execu ão

rosse ue na Justi a do Trabalho." (TRT9'.
— Proc. 28222-2000-016-09-00-1 — (17887-

2005) — Rel'uíza Ana Carolina Zaina — DJPR
15.07.2005).

I ogo, a decisão de primeiro grau merece
urgente reforma, ara ue se a mantida a enhora efetuada no Juízo
de recado referente ao veiculo de ro riedade articular da sócia.

DA APLICA AO DE JUROS

Entendeu ainda a MM'uiza a quo que a
aplicação de juros deve incidir apenas até a data da decretação da
falência (31.05.1993).

De consequência, a Douta Julgadora de
primeiro grau homologou os novos cálculos apresentados pela
Contadoria as fls. 424/431, ue reduziram a conta de li uida ão ara
o valor de a enas R 2.805 85, ao passo que o valor da execução já
era de R 24.803 45.

z;aferira Pruxedes
&pg ro ô.G64



Entretanto, o entendimento exposado na r.~P
sentença de fls. 432/434 merece urgente modificação.

0 presente crédito perseguido pelo reclamante ga
não se trata de "débito falimentar", nem de crédito quirografário, mas
sim de crédito trabalhista rivile iado CONSTITUÍDO ANTES DA
FALÊNCIA á ue o contrato de trabalho vi orou em 1992.

0 crédito trabalhista, por ter natureza
alimentícia privilegiada, difere de qualquer outro débito falimentar da
massa, possuindo assim tratamento especial, inclusive no que tange a
incidência de juros.

perfeitamente o caso:
As jurisprudências abaixo transcritas ilustram

"Devem ser calculados os 'uros de mora
sobre os débitos trabalhistas uando se
trata de Massa Falida. Nos termos do artigo 26
do Decreto-Lei n'.661/45, não correm os juros
a enas uando o ativo não for suficiente ara o
a amento do rinci al o ue deve ser

verificado no Juizo Falimentar. (TRT 4'. RO
00037-2004-241-04-00-0 — Rel'uíza ione Salin
Gonçalves — J. 07.12.2005).

"JUROS — MASSA FALIDA — INCIDÊNCIA — A
teor da Lei n'.177/91, em seu artigo 39, caput
e Q 1' 2', os débitos trabalhistas de

ual uer natureza sofrerão a incidência de
'uros de mora. Portanto, a Lei não abre
nenhuma exce ão a incidência de uros
moratórios sobre haveres trabalhistas não
satisfeitos elo em re ador nas é ocas

ró rias inclusive os devidos ela massa
falida. Assim, afasta-se a aplicação do artigo 26
do Decreto-Lei n'.661/45, mormente porque
não se ode a riori afastar os uros moratórios
uma vez ue a enas or ocasião do a amento
dos débitos da massa é ue se ode verificar se
o ativo a urado não basta ara o a amento do

rinci al." (TRT 12'. — AG-PET 00529-1999-
023-12-85-8 — (13094/2005) — Florianópolis —3'.

— Rel. Juiz Gerson Paulo Taboada Conrado-
J. 17.10.2005).

6
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"AGRAVO DE PETIÇAO — MASSA FALIDA -P,
NAO EXCLUSAO DOS JUROS E CORREÇAO
MONETÁRIA — ¹o há que se falar na
aplicação do decreto-lei n'.661/45 (artigo 26), gd~
uma vez que a falência foi decretada em data
osterior as rescisões dos contratos de

trabalho havido entre as artes. ¹o é demais
observar que, nos termos do artigo 449, "caput",
da CLT, "os direitos oriundos da existência do
contrato de trabalho subsistirão em caso de
falência, concordata ou dissolução da empresa",
mostrando o uanto é rivile iado o crédito
trabalhista mesmo na falência. Deste modo
inexistindo am aro le al ara a exclusão dos
uros eles devem ser com utados. (...)" (TRT15'. — AP PS 02455-1999-014-15-00-4

(61117/2005) — Rel. Juiz Luiz Carlos de Araújo-
DOESP 12.12.2005).

Por outro lado, vale repetir que o bem
enhorado não ertence a massa falida razão ela ual não há oue se ter iversar acerca da incidência de uros, a qual é

inquestionável no caso em debate.

Desse modo, impõe-se a urgente reforma dadecisao vergastada, para que seja mantida a penhora do veiculo noJuizo deprecado, por ser de propriedade particular da sócia, e para queseja mantida a incidência de juros, restabelecendo-se a validade docálculo constante as fls. 436/440, sem prejuizo de novas atualizações.

Nestas condições, face ao que dos autos
contém, ao exposto nestas razões e tudo mais que Vossas Excelências
saberão indubitavelmente acrescer, o agravante pede e requer queesse Egrégio Tribunal CONHEÇA deste Agravo e Ihe DÊ
PROVIMENTO, conforme acima demonstrado, por ser de direito e de
inteira JUSTIÇA.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Zulmira Praxedes
OAB/GO n'.664

Goiânia, 13 de dezembro de 2.00 .-

ar c erros
0 /GO 17.675
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

'ontrato ECT/DR/GO
TRT

18 Ragréo

17/12/2007

I

Í

DESTINATÁRIO
3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IIÚIOBILIÁRIOS LTDA -MASSA
FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREiRA)
RUA 102-D, NR 88, GOIANIA-GO SETOR SUL CEP - GOIÂNIA-GO

Notificaçao N'7756/2007
Processo N'T 01146-1992-001-18-00-8

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Fica a Executada intimada para contraminutar Agravo de Petição (cópia em anexo)
interposto pelo Exequente, no prazo legal.

Em 17 de Dezembro de 2007
Data de postagem: 17 de Dezembro de 2007~f/

FERNANDA CINTRA EVANGELISTA
ASSISTENTE

CEftTIDÁt0
certffico que esta I!otifÍcaçãtt folga

sabida pelo destinstãrio ent..A. I/ ...á/-..rLLL.I..(.á/-..rLLL.I.-

conforme rftpitDO rec'& Dotado nesta data

Oo Gh/()&.'PE 3 r-eira

rte Redactor/~

'i~ AJRNOTS
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Data 17/12/2007 Hora:1554.24 Página: I de I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NG
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
AV T-OI, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901

PROCESSO

N'146

1992 RT

DESTINARIO

3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS
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OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. OO RESPONSAVEL PELA INFORMAI AO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos laVT/Goiânia no1146/1992

CZR2'D AO

Certifico que, em 15/01/08, expirou o

prazo para a Agravada apresentar contra-razões ao

Agravo de Petição.

Goiânia, 24 de janeiro de 2008(5af)

r,serra José ac.berro/e Vargas
Técnico ~Jud iário

PARTE E M BRAMO

Maria José 'piberp'o e vargas
Técnico~tu ciário

CONCLUSAO

Faço conclusos os autos ao NH. Juiz do

Trabalho.
Data supra.

seria José arrbeirg e Vargas
Técaico Jbdr/=iário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA Do ~HO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74216-901 Pene: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Renumerem-se os autos a partir da fl. 451.
A Secretaria para providenciar.
Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Agravo de Petição interposto.
Ao Eg. TRT.

Goiânia, 24 de janeiro de 2008, quinta-feira.

EDUARDO TADEU THON
Juiz do Trabalho

LUCAS RIBEIRO CASTRO

r a, rO/ o/IEreecdoe SU/e OEI OO/ IOOe Ar O/me me OO/ /e Oe e Onr

Documento assinado eletronicamente por EDUARDQ TADEU TBON, 24/01/2006,em com fundamento no Art. I', 62'II,"D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puhlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

PRIISIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂT)IA~
AV. T-01, N 1622, SETOR BUE/4), CEP 74213-901 EDDE (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146 -1992 E)01 -18 E)0 W
RECLAMANPE: JOSE FRAN ISCO DA SILVA
RECLAMDO( A) : 3K I ltCORPORADORA E EM?REE NDI 5K NZOS I M&BILIÁRIOS
LTDA

CERPZDfO DE RE LASSA DE AUTOS AO TRT 18 BEGZAO

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, nao
houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do
Trabalho da 180 Região, com paralisacão total ou parcial das
atividades, conforme se especifica: 01/11/2007 ( Todos Os
Santos), 02/11/2007 (Finados), 15/11/2007 ( Procla10ação Da
República), 16/11/2007 (Feriado De 15/11/2007), 08/12/2007
( Dia Da Justiça), 20/12/2007 (Recesso), 21/12/2007 (Recesso),
22/12/2007 (Recesso), 23/12/2007 (Recesso), 24/12/2007
(REE asso), 25/12/2007 ( Nstal), 26/12/2007 (Recesso),
27/12/2007 ( Recesso), 28/12/2007 ( Recesso), 29/12/2007
(Recesso), 30/12/2007 (Recesso), 31/12/2007 (Recesso),
01/01/2008 ( Conf raternização Universal), 02/01/2008 ( Recesso),
03/01/2008 ( Recesso), 04/01/2008 ( Recesso), 05/01/2008
(Recesso), 06/01/2008 (Recesso) .

CERTIFICO ainda que o rito observado nos presentes autos é o
Ordinário e que a decisão recorrida foi prolatada pelo(a)
Juiz(íza) Iv)ARIA DAS GRANJAS GO+ALVES OLIVEIRA.

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 180 Região, com 490 folhas,
todas r/umeradas e rubricadas.

Goiânia, 28 de janeiro de 2008, segunda-feira

WAN)ERSON RA DA SILVA

+ NTE II

WANDERSON PEREIRA DA SILVA

3 B w/I/, / D)Sp)tr"Mt)t x/I/6/)0('66 )//r/6't/ r////6 /661 r/il/ /r rrrr rr/r/
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUACÁO, CLASSIFICACÃO E REVISAO

TERMO DE ANOTAQÃ0, REGISTRO E REMESSA

01146-1992-001-18-00-8
AGRAVO DE PETZQAO

Agravante JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

Advogado ZULMIRA PRAXEDES

OAB: 6664 GO

E OUTRO (S)

Agravado 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (MASSA

FALIDA DE)

Advogado PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA

OAB1 23931 GO

Procedi em 29/01/2008, ã anotaqão e ao registro do(a) AGRAVO DE PETICXO
acima identificado(a), em conformidade com o ATO.GDGCJ.GP.N'460/2001, do
Trihunal Superior do Trabalho, e faqo remessa dos autos ao(ã) SDIST2

Goiânia, 29 de janeiro de 2008

ANA MARIA LEITE

AP001105



Processo -TRT / AP 01146-1992-001-18-00-8

Termo de Recebimento

Nesta data recebi os presentes autos.
de 2008 (, '-Feira)Goiânia, Q Y de 'é.X

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
ANALISTA JUDICIÁRIO — SDIST2

Certidão de Distribuição — 1'URMA

CERTIFICO que, ne@ta data, nos termos do art. 27,
do Regimento Interno, este processo foi assim distribuído:

Relator: Gab. Desembargador (a) KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Revisor: Gab. Desembargador (a) IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

Goiânia, 11 de fevereiro de 2008 (2'-Feira)
I~

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
ANALISTA JUDICIÁRIO — SDIST2

Termo de Remessa

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete
do(a) Exmo(a) . Desembargador(a) Relator(a) .

Goiânia, 11 de fevereiro de 2008 (2'-Feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
ANALISTA JUDICIÁRIO — SDIST2

Ap&r2033



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIA

O

RECEBIMENTO
Nesta data receb os presentes autos.

Goiânia,ll fevereiro de 2008.

Gabinete da~ esembargadora

p„)o eú)o penem
n'cn.fnaoenn

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os presentes

autos a Exma. Desembargadora KATHIA MARIA
BOMTEMPO DE ALBUQUERQ

Goiânia, 12 fevereiro de 2008.

Gabinete a Desembargadora

Vistos, ao (a) Revisor (a) .

Goiânia, 03 de )f\~ de 2008.

Kathia aria Bomtem o d Albu
-D sembargad a Re tora

ue

REMESSA
Nesta data remeto os presentes autos ao

Gabinete do (a) Exmo . (a) Desembargador(a)
Revisor(a).

Goiânia,()3 deis P de 2008.

Gabin e da Desembargadora



P.J. -J. T. -TR1BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18. REGIAO

presentes autos.

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os

Goiânia, 03/03/2008.

o mary Rodrigues de Oli veira
Chefe de Gabinete

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos â Exma. Desembargadora Federal do Trabalho IALBA-
LUZA GUIMARAES DE MELLO.

Goiânia, 03/03/2008.

Ro emary Rodrigues de Oliveira
Chefe de Gabinete

Vistos.
A Pauta.

Goiânia, ~/~/2008.

IALBA-LUZA 'I ~MELLO
Desemb rgad ra Revisora

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos a

Secretaria da l'urma.

Goiânia, ~/~/2008 .

os ry Rodri gues de Oliveira
Chefe de Gabinete



TRIBUtlAL REGIONAL DO TRABALHO OA 18'EGIAOSECRETARIA DA PRIIIIEIRA TURttATERIIAQ QE RECEBJAlENTOCediftco que, resta data, rec=-bi os presentesautos enviados pelo Eeomo. Revisor.Em~/~+
20GS (W'f.)

ruda de OlivefrgEslagiári
deDireiie-BIT



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DA I'URMA

CERTIDÃO

CERTIFICO que dos oresentes autos
consta o "VISTO" dos Exceler tíssimos
Desembargadores/Juízes RELATOR e REVISOR, bem
como o r. despacho determinando a sua inclusão
em pauta.

CERTIFICO, mais, que o processo foi
incluído na PAUTA DE JULGAMENTOS da 1'urma,
sessão do dia 26 de margo de 2008, enviada a
Imprensa Oficial em 17/3/2008(2'f.),
disponibilizada no DJE n 49, págs. 1/9, d=
18/3/2008(3'f.) e publicada em 24/3/2008(20f.).

Goiânia, 24 de março de 2008 (2"f.)

Maria Elrza eth Bastos
Técn%.co Z iciário — S1T

0 Glocã008-I'Tu alceuioã um uoclu ao em 0 la 00 03 3008-I' «úoc



TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes
autos da Certidão de Julgamento de fls ~96
cujo verso encontra-se em branco.

Goiânia ~g de de 2008 (g'-feira)

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

Rrâro D; s~
Wkadco g

G tDecaeetu 1'uu atcerltdõeateer t acluaau em pauta e6 032cee-t' u ta tl ~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

CERTIDAO DE JULGAMENTO

Processo AP-01146-1992-001-18-00-8
Relator(a) : Des. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
Revisor(a) : Des. IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

Agravante(s) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) : ZULMIRA PRAXEDES E OUTRO(S)
Agravado(s) : 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. (MASSA FALIDA DE)
PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRAAdvogado(s)

DECISAO : Por unanimidade, decidiu a Primeira Turma do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião conhecer do
agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
do voto da Desembargadora Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas
Desembargadoras Federais do Trabalho, IALBA-LUZA GUIMARAES DE

MELLO (Presidente) e KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e a
Excelentíssima Juíza convocada WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, nos
termos da RA 8-A/2008. Representando o Ministério Público do
Trabalho, o Excelentíssimo Procurador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUIMARAES BOJART. Sustentou oralmente, pelo agravante, o Dr.
Alan Kardec Medeiros da Silva.

Para constar, lavro a presente

Goiânia, 26 de m

certidão, do que dou fé.

/
ço de 2008.

CELSO AL E 'OURA
Secretárí~o P i eira Turma

G.baoc200e-n 'r Ac ocos-"s-oe. o .d
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TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ã~Secretaria do Tribunal Pleno — Setor de Acórdãos.

Goiânia, 28 de março de 2008 (6'-feira)

Donato
Estag 'r da de Oliveira

e Direito — S1T

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.

Em 28/3/2008(6 '-feira)

p,ee(etente - S
STp

Seter de Aeórdâoe-
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REME SSA

Nesta data remeto estes autos ao Gabinete da.

Excelentíssima Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, para lavratura de acórdão.

Goiânia, ZP de ~~de 2008. ( (& 'eira)

Edna MaPPa Camargo
Assistente 3

Setor de Acórdãos-STP

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data recebi os presentes autos.

Go-', ãní;, Q~ de rever~ d, 2008. ! 4 feira)
(

Gabinete do Desembargadora

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos a Excelentíssima
Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE.

Goiânia, pl de ~ de 2008. ( 3„ feira)

Gabinete da Desembargadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

PROCESSO TRT — AP — 01146-1992-001-18-00-8
RELATORA

REVISORA

AGRAVANTE (S)

ADVOGADO ( S )

AGRAVADO (S)

ADVOGADO(S)

ORIGEM

JUÍZA

DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

DESEMBARGADORA IALBA-LUZA GUIMARÂES DE

MELLO

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

ZULMIRA PRAXEDES E OUTRO(S)

3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. (MASSA FALIDA DE)

PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA

1'T DE GOIÂNIA

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA

EMENTA

EXECUÇÂO. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS. Conforme exegese do artigo 82 da nova

Lei de Falências(Lei n 11.101, de 09/02/05),
a responsabilidade pessoal dos sócios de

responsabilidade limitada, dos controladores
e dos administradores da sociedade falida,
estabelecida nas respectivas leis, será
apurada no próprio juízo da falência,
independentemente da realização do ativo e da

prova da sua insuficiência para cobrir o

passivo, observado o procedim n o rdinário
previsto no Código de Processo C'
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ACÓRDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos,
em que são partes as acima indicadas.

Por unanimidade, decidiu a Primeira Turma do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião conhecer
do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do voto da Desembargadora Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas
Desembargadoras Federais do Trabalho, IALBA-LUZA GUIMARAES DE

MELLO (Presidente) e KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e a

Excelentíssima Juíza convocada WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA,

nos termos da RA 8-A/2008. Representando o Ministério Público
do Trabalho, o Excelentíssimo Procurador do Trabalho LUIZ

EDUARDO GUIMARAES BOJART. Sustentou oralmente, pelo
agravante, o Dr. Alan Kardec Medeiros da Silva. Goiânia, 26
de março de 2008 (data do julgamento).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo
exeqúente, Sr. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, contra a decisão de
fls. 472/474, proferida pela d. juíza MARIA DAS GRAÇAS

GONÇALVES OLIVEIRA, em exercício na 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO, que acolheu parcialmente os embargos a execução
aviados por 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA. (MASSA FALIDA DE).

Devidamente intimada (fl. 487),
não apresentou contraminuta.

e ecutada
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0 valor executado é de RS 2.805,85,
atualizado até 30/11/2007 (fl. 464)

Não houve manifestação do Ministério Público
do Trabalho, nos termos do R.I. Deste Eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

0 recurso interposto pelo exeqCiente é

próprio, regular e tempestivo. Dele conheço.

MÉRITO

Insurge o exequente/agravante contra o

redirecionamento da execução, determinando a d. juíza 'a quo'
habilitação do crédito junto ao Juízo da Falência, bem como

a suspensão dos atos executórios em face dos sócios
devedores, posto que a execução deverá prosseguir perante o

Juízo falimentar.

Sustenta que já houve penhora de veículo
pertencente a sócia Fátima Maria Linhares Bastos, com

restrição judicial registrada nos prontuários do DETRAN-CE

(fl. 231) .

Após registrar que a sócia não detém
legitimidade processual para defender interesse da assa
falida e vice-versa, pondera que o veículo pen r o não
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pertence a massa falida, podendo a, execução prosseguir
normalmente em face da referida sócia.

Analiso.

Consta dos autos que esta reclamatória

trabalhista foi ajuizada na data de 23/07/1992, com sentença

proferida em 01/10/1993 (ata de fl. 16), sendo a reclamada

revel. A execução teve início na data de 13/01/1993 (fl. 23).

A penhora levada a efeito a fl. 25 não

prosperou posto que os bens imóveis constritados não

pertenciam a empresa devedora, consoante documentos de fls.
80/84.

Consoante despacho de fl. 108, datado de

10/10/2002, a execução prosseguiu em face dos sócios da

devedora, aplicada a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica.

Expedida Carta Precatória Executória, houve

penhora de veículo pertencente a sócia Fátima Maria Linhares

Bastos (auto de penhora de fl. 240).

Referida sócia peticionou as fls. 276/279

noticiando a decretação de falência da empresa devedora nos

autos n'20415237, da 11'ara Cível da Comarca de Goiânia,

cuja sentença data de 31/03/1993 (fls. 289/291).

A fl. 412 consta despacho que determinou a

zetifícação do pólo passivo para fazer constar os dados da

massa falida e do seu síndico. Devidamente citado o s'ndico
da massa falida opôs os embargos a execução de fls. 4 /424.
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Mediante decisão proferida as fls. 472/474, a

d. juíza de primeiro grau sustou a execução em face dos

sócios e determinou a habilitação do crédito junto ao Juízo

Falimentar.

Pois bem.

É cediço que na execução feita sob o pálio do

Processo do Trabalho, a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica é bastante utilizada, tendo como

principais justificativas a natureza alimentar do crédito
trabalhista; que ao exequente não é dado suportar o risco do

empreendimento; abuso do direito; excesso de poder; violação

da lei ou do contrato; meios fraudulentos; e insuficiência de

bens da empresa.

A base legal encontra-se situada no art. 28

do Código de Defesa do Consumidor(Lei n 8.078, de 11/9/1990)

e no artigo 50 do Código Civil Brasileiro:

artigo 28 do CDC:

"0 Juiz poderá desconsiderar a personalidade
jurídica da sociedade quando, em detrimento
do consumidor, houver abuso de direito,
excesso de poder, infração da lei, fato ou

ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também

será efetivada quando houver falência estado
de insolvência, encerramento ou i ividade
da pessoa jurídica provocad
administração."

por má
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art. 50 do CCB de 2002:

"Em caso de abuso da personalidade jurídica,
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou

pela confusâo patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do

Ministério Público quando lhe couber intervir
no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam

estendidos aos bens particulares dos

administrados ou sócios da pessoa jurídica."

Todavia, a interpretação dos artigos acima

transcritos deve se dar em consonância com o disposto na lei
falimentar, a qual prevê que, após decretada a falência, a

perseguição dos bens dos sócios deverá ocorrer no próprio
juízo falimentar.

A antiga lei de falências, conjugando os

artigos 23 e 39, sugeria que a execução dos sócios deveria
ocorrer perante o juízo falimentar. Com a edição da nova lei
de falências essa regra constou de forma expressa.

Com efeito, o caput do artigo 23 do Decreto-

lei n'.661/45(antiga lei de falências), ao estabelecer a

vis attractiva do Juízo falimentar, assim dispõe, in verbis:
"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os

credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e

provando os seus direitos".

0 artigo 39 e seguintes do mesmo De eto,
sustenta entendimento de que a referida força atrai mbém,
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as ações relacionadas aos sócios, pois, seus bens tornam-se
indisponíveis, em virtude de, em sendo declarada a existência
de crime, eles participarão do rateio dos credores.

A nova Lei de Falências(Leí n'1.101, de

09/02/05), em seu art. 82, dispõe que a responsabilidade
pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos
controladores e dos administradores da sociedade falida,
estabelecida nas respectivas leis, será apurada no próprio
juízo da falência, independentemente da realização do ativo e

da prova da sua insuficiência para cobrir o passivo,
observado o procedimento ordinário previsto no Código de
Processo Civil. Confira-se:

"Art. 82. A responsabilidade pessoal dos
sócios de responsabilidade limitada, dos
controladores e dos administradores da
sociedade falida, estabelecida nas
respectivas leis, será apurada no próprio
juízo da falência, independentemente da

realização do ativo e da prova da sua
insuficiência para cobrir o passivo,
observado o procedimento ordinário previsto
no Código de Processo Civil."

A Segunda Seção do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho, em decisão proferida em 06/12/2004, estabeleceu
a seguinte ementa:

EMENTA.

COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. EXECUTO TRABALHISTA.

JUÍZO FALIMENTAR E JUSTICA DO T BA O.

Decretada a falência e permanecend pólo
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passivo da execução a falida, a competência
para processá-la é sem dúvida do juízo
universal da falência, na linha de remansosa
jurisprudência oriunda da Segunda Seção. — A

remessa dos autos ao juízo da falência não

exclui, por si só, a possibilidade,
preenchidos os requisitos necessários, da

expropriação dos bens da sucessora, "Proforte
S/A — Transporte de Valores", ante a

aplicação da Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica e para se evitar
fraude contra terceiros. 0 prosseguimento da

execução, bem como de seus incidentes, deve
ocorrer no Juízo Falímentar em razão da

falência da executada "SEG Serviços Especiais
de Segurança e Transportes de Valores S/A"

(AgRg no CC n. 37.175-RJ, Relator Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito). Embargos

declaratórios recebidos como agravo
regimental. Improvimento. (Ministro Relator:
BARROS MONTEIRO; Data de Publicação: DJ

DATA:09/03/2005).

Este Eg. Regional, apreciando o recurso AP

01271-1993-008-18-00-3, por intermédio da 2'URMA, tendo
como Relator o DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA, adotou
como fundamento de decidir os seguintes argumentos, in
verbis:

'A

[ ]

No caso em apreço, a falência
foi declarada em 13.12.94. 0

cutada
do de
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excussão dos bens dos sócios foi deferido em

08.08.05(íl. 219).
É certo que o artigo 28 do Código de Defesa

do Consumidor estabelece a possibilidade de

ser decretada a desconsideração da

personalidade societária, pelo juiz.
Contudo, a jurisprudência desta E. Corte

firmou-se no sentido de que o pedido de

aplicação da referida norma deve ser feito no

juízo falimentar, de forma incidental, uma

vez que, decretada a quebra da empresa, cessa

a competência da Justiça do Trabalho, devendo

ser expedida certidão de crédito ao

trabalhador, para habilitação no juízo
competente.
Nesse sentido, a seguinte ementa:

"EXECUÇAO. FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE SOCIETÁRIA. COMPETÊNCIA. Pedido

de desconsiderarão da personalidade
societária, com base no, artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor, deve ser feito de

forma incidental no próprio juízo da

falência. 0 prosseguimento da execução em

face dos sócios da massa falida não restitui
a Justiça do Trabalho a competência para
processá-la".(AP-00619-1998-004-18-00-4
Relator: Juiz Platon Teixeira de Azevedo

Filho, julgado em 05.10.05).

Logo, correta a r. decisão agravada, que

revogou a ordem de prosseguimento a ecução

contra os sócios da executada e t minou a
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expedição de certidão de crédito, para
habilitação no juízo falimentar.

Nada a reparar."

Nos autos de n'0583-1992-801- 04-00-6 se

posicionou o supracitado Regional:

"EMENTA: EXECUÇAO. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUQAO CONTRA 0 SÓCIO.

A execução dos créditos trabalhistas contra a

massa falida deve ser procedida perante o

juízo universal da falência, para onde

convergem todos os bens da massa, afigurando-
se inviável o redirecionamento da execução

contra os bens do sócio. Decreto-lei n'.
7. 661Í45.
Agravo não provido."

recurso.
Pelas razões acima, nego provimento ao

JUROS DE MORA

Insurge a exeqCiente contra decisão que fixou

juros de mora até a data da decretação da falência. Pondera

que não se trata de execução de 'débito falim n a ', mas sim

de crédito trabalhista privilegiado e consti í antes da

falência.

Sem razão.

10
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Conforme jurisprudência colacionada pelo

próprio recorrente (fl. 485), a possibilidade de efetiva
aplicação de juros de mora sobre o total devido somente

poderá ser verificada pelo Juízo falimentar, pois, segundo

artigo 26 do Decreto-Lei n'651/45, não correm os juros

apenas quando o ativo não for suficiente para o pagamento do

principal.

Nesse mesmo sentido, o art. 124 da Lei

11.101/2005 dispõe não ser exigidos os juros vencidos após a

decretação da falência, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento dos credores subordinados. Confira-se o teor deste

artigo:

"Contra a massa falida não são exigíveis
juros vencidos após a decretação da falência,
previstos em lei ou em contrato, se o ativo
apurado não bastar para o pagamento dos

credores subordinados".

Nada a prover.

CONCLUSAO

Ao teor do exposto, conheço do recurso e, no

mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

É o meu voto.

KATHIA ARIA BOMT PO E ALB ERQUE

D sembar adora Relatora

11
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REME S SA

Nesta data reaubeto os presentes autos a STP-
Setor de Acórdãos.

Goiânia, 08 de abril de 2008.

Gabinete da Desembargadora
VanecfK ChafI CaSlrOde M. Sanland
Chefe de Gabioele da Errm'. Deaembargadora

Kabua Mana Bomfempo de Albuquerque

RECEBIMENTO

Nesta data recebo os presentes autos.

Goiânia, g de P~ de 2008.

Secretar'a rib al Pleno — STP.
-Se or de Acórdãos-

ub rfm F

armr ue m .Mo.m - smm
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO SETOR DE ACÓRDAOS

A to 'RT- {P ll ( '

CERTIDAO

CERTIFICO que nesta data procedi a conferência dos
presentes autos no ue se refere a numeração de folhas, da
autuação de fls. L as fls. 7 . CERTIFICO, ainda, que
foi enviada a publicação a parte conclusiva do v. acórdão
proferido no presente feito.

Goiânia, 9 d abril de 2008 (4'.)

Joac'e da nsêca
ssi tent 3

Seto de Acórdãos-STP

CERTIDAO

CERTIFICO
acórdão de fls.
ELETRÔNICO ANO II,
e publicada em 11
art. 4', 5 3').

para ciência das partes, que a decisão do v.
/ foi disponibilizada no DIÁRIO DA JUSTIÇA

NÚMERO 63, págs. 2/13 do dia 10/4/2008 (5'f.),
de abril de 2008, (6*f.) — (Lei n 11.419/2006,

Goiânia, 11 abril de 08 (6'.)

Joa i v s da onsêca
Ass ste e 3

S or d Acórdãos-STP

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos a
Diretoria de Serviço de Recursos e Distribuição.

Goiânia, 11 de ril de 200 (6'.)

Jo c'v s da onsêca
Ass ste e 3

S or de Acórdãos-STP



TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 11 de ab il de 2008 (6'-feira)

Symone de Oli ' Manata Sardinha
Assi te 2 — DSRD
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CERTIDAO

CERTIFICO que em 21 de abril de 2008
(2'-feira) — Tiradentes (Feriado nacional), não houve
expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho
da 18'egião, com paralisação de suas atividades.

Goiânia, 29 de Abril de 2008 (Terça-feira)

Genaura Mia da Costa Tormin
Analista Judiciário- DSRD

CERTIDÂO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que em 22 de abril de 2008
(3'-feira) o v. acórdão de fls. / 3 8 transitou
em julgado. Dou fé.

Goiânia, 29 de Abril de 2008 (Terça-feira)

Genaura Ma xa a Costa Tormin
Analista Judiciário — DSRD

TERMO DE REMESSA

Â vista da certidão supra e nos termos do art.
31, IX, in fine, do Regulamento Geral do TRT 18'egião,
remeto estes autos a Vara do Trabalho de origem.

Goiânia, 29 de Abril de 2008 (Terça-feira)

Genaura Ma a da Costa Tormin
Analista Judiciário — DSRD
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1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 01146-1992-001-18-00-8

OIGlTAL(EP 99
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMANDO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

TIPO DA PETIÇAO: DI — DIVERSOS

N'O EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da

petição protocolada em 05/05/2008, sob o n'0956/2008, com I
lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 0 folha(s) de

documento(s), a partir da folha g~( ~)f
Certifico, ainda, que o(s)

flt ()1 td() t ()- t
da(s) folha(s)

Em, ~6 /Wg /20 M

u it(BEIRO Q g
SubD(retore de ecrete e

SAJR150J
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wnvorórtA v. rot&(stiLTottIA
('ru&inri r Oiircirrr rrr/r ur;udus &rs&r&&/ur/rrs,S"5

r') (ii-&rO n" 702

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA
VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo n'T 01146/1992
URGENTE

FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já
devidamente individualizada nos autos, sob mesma representação
postulat()ria, vem, respeitosamente, ã presença de Vossa Excelência,
REQUERER seja expedida ao juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória
de fls. 170/302 ), ordem de levantamento de pcnhora realizada no veículo
da manifestante que se encontra atualmente com gravame judicial ( fls. 240
), conforme determinação na própria sentença (dispositivo) dos Embargos
de devedor ( com transito em julgado ) e Acórdão do E. Tribunal Regional
no julgamento de Agravo de Petição.

Nestes Termos
Pede Deferi)Tlento.

Croíânía-O&O, 0õ de abr'008

ar o.Cru in . ssis ixoto
O.t/)-(rO /052-l

Ar. 4" Ra&lial, Q&l. 207, Lt. 18, n" 1908, Setnr Pedro Lu&loricn, ( oiâaia-GO. CRI'. 74.830-130.
Tclcfa&: (62) 3 80-0096. Celular: (6 ) 8119-0370/8404-022J/9979-8567.
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CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os autos ao(a) MM.

luiz(íza) do Trabalho.

oiânia, ~ de ~ de 2008 ( 3 '').
HÉLIA MÁRCIA ALV G CAVALCANTE

Assist nt I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA"Go
AV. T-DI, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Cumpram-se as determinaçôes de fls. 474.

Goiânia, 06 de maio de 2008, terça-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SQNIA SIQUEIRA ALMEIDA

IUI I DE1PAUHDS SA/I8 DES UOS 2088 RI Ollló Ióll llól l8 OU 8IHII

Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIAEIRA HANNAS, com certificado digital, ea: 07/06/"008, cos
tundamento no Art. I', 8 2'II, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicad. no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-OI, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74216-901 Fone: (62) 3901-3432

CERTZD~O DE CRÉDZTO N 4102 200B

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
-MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

0 Diretor de Secretaria da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no
uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral
Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento a determinação contida no
despacho exarado as fls. 474.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO os autos do(a) RT ajuizada no dia 31/07/1995, cujo processo
tomou o n'T 01146-1992-001-18-00-8, no qual figuram como partes: JOSE
FRANCISCO DA SILVA, reclamante/credor, CTPS: 12.134 — SÉRIE 00013-GO,
nascido aos 06/12/1996, FILHO DE CANDIDO VITORIO DA SILVA E ANTÔNIA V.
GOMES DA SILVA, residente na R.PINTA SILVA,Q76L3,COLINA AZUL II ETAPA

74000-000 — GOIANIA, representado pelo seu procurador , Dr. ZULMIRA

PRAXEDES, OAB/GO 6664 GO, com endereço profissional a Rua NA AV. GOIÁS,
N. 315, ED. ITAMARATY, 9'NDAR, SALAS 906/907, CENTRO, GOIÂNIA-GO e 3K

INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA * reclamada/devedora,
CNPJ/CPF n'5.130.576/0001-02*, situada a RUA 102-D, NR 88, GOIANIA-GO
SETOR SUL CEP — GOIÂNIA-GO. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados,
atualizados até 30/11/2007: R$2.422,01, importância devida ao
reclamante; R$ 74,84, contribuição previdenciária quota do empregado;
R$ 245,35, contribuição previdenciária devida pelo empregador (inclusive
SAT e Terceiros);R$ 49,94, custas processuais I R$ 13,71, custas da
liquidação. CERTIFICA mais que, após sucessivas tentativas de
localização do(s) devedor(es) ou de bens para a garantia do crédito
exeqúendo, os autos foram remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de
um ano, após o que foi determinada a expedição da presente certidão,
para garantia do direito dos credores; CERTIF'ICA, por fim, que a
referida Certidão encontra-se instruída com os seguintes documentos,
devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde
foi reconhecido o crédito; cálculo de liquidarão, com a respectiva
homologaçãoi trânsito em julgado da sentença de liquidação e outros
documentos, se necessário. Era o que tinha a certificar. Secretaria da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO. Aos nove de maio de dois mil e
01. to .

Eu, ADREGILDA DORNEL DA COSTA, ASSISTENTE, digitei e subscrev1.
Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

ADREUILDA DOIIHEL DA COSTA

.I P. Idioma bi YPAI HILY IA/li lilii'nil Iaai IIT allii Ali ilel la 00 aiilrl

Doc nto aaa nado eletronicamente por Josz DUsTODID NETQ, com certificado digital, e 12/05/2000, com

fundamento no Art I', 6 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TER M) DE JU NFADA

RT 01146-1992-001-18-00-8

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMANDO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

TIPO DA PETIÇÂO: DI — DIVERSOS

No DO EDUC:

Observações:
D)GGIUXQO

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 19/05/2008, sob o no 273901/2008, com 1
lauda(s), 0 folha(s) de procuração(õçs) e 0 folha(s) de
documento(s), a partir da folha 5l tW 1 (

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
folha(s) juntada(s) encontra(m)-se em branco, exceto o verso
da(s) folha(s)

Em, Q. ( /~/20 &)

Jose Ct&stí~ 'i&& Neto
i&rto r "st
i, &&a&'&v v&&leal tl%

S&&J« 1 5 0 J



EXMQ'A) SP(A'BIA) JUIZ(%) DA 3" VARA DQ TRABALHQ
GQIANIA — GQ.

()
DE~~

(

5

$J

t'3

8

JOSE I:RANCISCO DA SILVA, oua!ificado nos
autos da Acao de Reciarnatoíia que move em desfavo, de 3K
INCORPGRADORA E EIIIIPREEDMENTGS IMOBILIÁRIOS L.DA, que
ongl iou processo ii 0 I ! 46/92, ''traves de sua actvogada, at33ixo-BssiAada
(manclato ílos BUtos), I esphiths3IAei ttet v4ffi ~4 dlgi'3 pt eseíiÇB de V.
Exceiencia req"crer o desarquivamento.~os. aut@s concedendo-he vista,
irtimando-o p. ra tanto. «~x~it Hlbr w

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiantia, 16 de ínaio de 2.íJ08.

i Ulimlí PíaPodes
QAPjQQ 6 668
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01146-1992 — 001 — 18 — 00-8

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 26/05/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO: 27/05/2008

DATA DA PUBLICAÇÃO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 28/05/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6921/2008
Processo N': RT 01146-1992-001-18-00-8 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 001/2007, fica o Exequente ciente de que os
autos encontram a sua disposição nesta Secretaria da 1'ara do
Trabalho de Goiânia-GO.

Intime-se o Exequente.

JOSÉ CUST IO NETO
DIRETOR DE ECRETARIA

âHJH9000 Data:26/05/2000 Hora:09:16:13 Página; 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8

Nesta dat , ~ carga dos presentes autos contendo520 folha(s) e I'I)4 g' (s), ao Dr(a) ZULMIRA PRAXEDES, OABN'664 GO, sob carga , 2437/2008, e que deverão ser devolvidosno dia 09 de Junho de 008.

GOIANIA, 02 de Junho de 2008 (Segunda-Feira]

WANDERSON

Ass
R DA SILVA

ZULMIRA PRAXEDES

N'ARGA

lllllillllllllllllllllllllllllllllll IIII IIIIII

SAJR3001
Data 02/06/2008 Hora 13.5918 Págma I de I
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PODER JUDICIÁRIO

Rscsb)do

D(str)buldo

Prazo

Carga NÉ:

DA UNIÂO
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sm:~l/~y QP

GM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

AV. T-OI, N. 1622, SETOR BUENO, CES 74215-901 Fone : (62) 3901-3432

MMDADO DE BUSCA E APREENSÂO DE AUTOS -URGENTE
N 6556 2008

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

0(A) Doutor(a) MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça Avaliador ao qual couber por
distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-
se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a BUSCA

E APREENSÂO dos autos do Processo 1146 1992 RT, contendo 1'
2'olumes, que se encontra em poder do (a) Dr.(a)ZULMIRA
PRAXEDES desde 02/06/2008, conforme Carga n'2437/2008.
OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Mandado assinado, conforme Portaria de n'001/2007.
Eu, CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA, ASSISTENTE,

digitei. GOIÂNIA aos dez de julho de dois mil e oito.

obs.: mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de
08/08/2007.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: AV. GOIAS 315,SALA
906/907,CENTRO,GOIANIA GO.

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA PARIA
J ID lal PIOSSPACHOS SÁIISIOÚC d556 1aaa al'lldd l!li aal la aa ÁODT

Documento assinado eletronicamente por JosÉ cUsTODID NETQ, com certifrcado digital, em 10/07/2006, com

fundamento no Art. I', 6 2'II, "D", da Lei 11.Á19, de 19/12/2006, publrcada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'REGIAO
1-'ARA DO TRABALHO DE GOZANZA — GO

PROCESSO NQ : RT01146199200118008

MANDADO ¹ : 06556/2008

CERTIDAO

Certifico que em cumprimento ao r. Mandado,

dirigi-me no dia 17/07/2008 as 14h30min, ao endereço
indicado, onde deixei procedi a BUSCA dos autos informados,
deixando de APREENDÊ-LOS, por não encontrá-los no local. No

entanto foi dada ciência da determinação judicial a Dr'-. Geni

Praxedes, que comprometeu-se a devolvê-los na Vara

imediatamente.

O referido é verdade, dou fé.

Goiânia, 18 de julho de 2008.

Solange Luiz dos Santos Damási o

Oficiala de Justiça Avaliadora
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, SETOR BVENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 21 de julho de 2008, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

LUCAS RIBEIRO CASTRO

r sy dl POF8848 Hor SIH8DFI tsid lfis8 IIF fnlld IIII fiel I8 dd8OI&I'ocumento

assinado eletron camente por NARAIANA TEIXEIRA RANNAS, em 21/07/2000, com fundamento no Art. I', I
2'II, "n", da Lei 11.819, de 19/12/2006, punlicade no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fone: (627 3901-3432

OFÍCIO N'146 1992 8656/2008
GOIÂNIA, 03/09/2008

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V.Sa. Carta
precatória 1'VT/GOIÂNIA-102/2003, a fim de que este MM. Juízo
determine o cancelamento da restrição judicial que recaiu
sobre o veículo penhorado.

Atenciosamente,

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUÍZA DO TRABALHO
Ctmi" .. 555's'" . i, ::, p,'PES.

Dneloi I 9" ' 0:alis

AO

EEMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1 VT/SOBRAL-CE

AVENIDA LUC IA SABOIA 5 CENTRO

62.010.830 — SOBRELL-CE..

ADREGILDii DORNEL DA COSTA
K ID usi ~PIDSSRSCSOS S4558IDOC 8656 Imn RT si ii6 ilm2 ssi 58 00 8 OOI

Documento assinado eletronicamente por NMiATANA TEIxEIRA SARNAS, em 04/09/2008, e por OUSE CUSTÓDIO NETQ,

com certificado digital, em 04/09/200s, com fundamento no Art. I', 6 2'II, "D", da Lei 11 419, de

19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-gl, N. 1622, EETOR BUENO, CEP 74216-901 Pone : 462) 3901-3432

MANDADO DE BUSCA E APREENSAO DE AUTOS -URGENTE
N 6556 2008

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): SK INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

0(A) Doutor(a) MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça Avaliador ao qual couber por
distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-
se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a BUSCA

E APREENSAO dos autos do Processo 1146 1992 RT, contendo 1'
2'olumes, que se encontra em poder do (a) Dr.(a)ZULMIRA
PRAXEDES desde 02/06/2008, conforme Carga n'2437/2008.
OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇAO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.
Mandado assinado, conforme Portaria de n'001/2007.
Eu, CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA, ASSISTENTE,
digitei. GOIÂNIA aos dez de julho de dois mil e oito.

obs.: mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de
08/08/2007.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

ENDEREÇO DA DILIGENCIA AV GOIAS 3 I 5 l SALA

906/907 FCENTROFGOIANIA GO

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
E IN mal PVIEJPACHO$ rpplalUOC 6$$ 6 2606 RF elll6 Ol2 60/ /$ 60 6ODF

Documento aaeinado eletronicamente por JURE cUETODIU NETU, com certificado digital, em 10/07/2000, com

fundamerlto no Art. 1', 6 2'II, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO 'IRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
DATA DA NOTIFICADO: 26/06/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 27/06/2008
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 30/06/2008

Notificação N': 8866/2008
Processo N': RT 01146-1992-001-18-00-8 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPRE)SNDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDAMASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)ADVOGADO....:
NOTIFICAÇAO:
Através da presente fica V.Sa. notificada a devolver os autos queencontram-se em carga desde 02/06/2008. 0 não atei.dimento a es..ariotificação, no prazo de 48 horas, importará na aplicação das sançã. slegais.

Obs: CASO JÁ TENHA EFETIVADA A ENTREGA DOS AUTOS, FAVOR DESCONSIDERARESTA NOTIFICAÇAO.

C/ SEED

DONALD FO, GA LEITE
AS E TE

S.'1 HSOOQ Oa:a: 0/0//100â Haaa:lg:il:11 âágaaa: 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1~ VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA p)fgts)g -.~g

RT 01146-1992-001-18-00-8

lllIIlIllIlIlllllIllllllllIlllIIIliIlllllllIlIlllIIiIliIIlllllIllllllllIllllllIllIIIIIIIIIIII

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

TIPO DA PETIQÂO: DI — DIVERSOS

N DO EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 26/08/2008, sob o n'42773/2008, com 2

lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ôes) e 1 folha(s) de
documento(s), a partir da folha

Em, i l/~/20 3+.(.D ~

SubDiretcra de Secr ria

PG 242773/2008

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIilIIIIIIIIIII iilliIII



ADVOCACIA F. CONSULTORIA
Cravi ne/ e 0/ii eira aih ogados associados S/S

OAB-GO n'702

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA1'ARADO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo n'T 01146/1992
URGENTÍSSIMO

FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já devidamente
individualizada nos autos, sob mesma representação postulatória, vem,
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que
segue:

Fora determinada no dispositivo da Sentença dos Embargos de
Devedor e Acórdão do E. Tribunal Regional no julgamento do Agravo de
Petição (mantendo a decisão e I'. grau) o levantamento da penhora
realizado no veículo de propriedade da manifestante que se encontra
atualmente com gravame judicial ( fls. 240 ).

Após a expedição de certidão de habilitação de crédito em favor do
exequente, os autos foram arquivados sem a providencia requerida.

Diante disso, este subscritor, em razão da omissão da clara ordem
judicial, informou o fato á secretaria da vara que de imediato solicitou os
autos ao arquivo definitivo, que imediatamente o encaminhou á vara. Ato
contínuo, a procuradora do exeqiiente procedeu carga dos autos,
permanecendo por mais de 40 dias em poder da mesma (sem justificativa
aparente), trazendo tumulto ao andamento processual.

Ocorre, que após devolução dos autos á secretaria, o mesmo retornou
ao arquivo definitivo, SEM 0 CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL
DE LEVANTAMENTO DA PENHORA.

A mantença desta situação está acarretando sérios transtornos á
manifestante, que tinha plena ciência do cancelamento da penhora efetivada
em seu veículo.

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-1
Telefaa: (62) 3280-0096. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224/9979-8567.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvi ne/ e Oliveira advogados associados S/S

OAB-GO n'02

Assim, novamente, REQUER seja urgentemente expedida ao
juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 ), ordem de
levantamento de penhora realizada no veículo da manifestante que se
encontra atualmente com gravame judicial (ver doc. anexo) conforme
determinação judicial confirmada pelo E. Tribunal Regional.

Nestes Termos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 25 de agosto de 2008~ 7
Ri rdo Cruvinel M. Assis Peixoto

OA 8-GO 19õ24

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. Is, n'908, Setor Pedro Ludovico, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Tclefas: (62) 3280-0096. Celular: (62) 8(19-0370/8404-0224/9979-8567.
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CERTIDÃO
Certifico que o verso da fisgo/g Q

encontra-se em branco.
Goiânia, Vl de de 2008 (~ f ).

Héiia Márcia Al are ga Cavalcante
Assiste te I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA Do ~HO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOA NUENO, DEP 74215-901 Fone( 462) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Considerando que a providência mencionada as fls. 395Í396
já foi requerida ao Juízo Deprecado (fl. 391), apenas aguarde-
se a devolução da deprecata.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

Goiânia, 19 de setembro de 2008, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SONIA SIQUEIRA ALMEIDA

2 Rw ~IH»R Ill (IA(N(l((4(al li(5 se(,'alia Rl'H((h l((7 eli( Ih 00 ID(ir

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIXEIRA SARNAS, em 22/09/2006, com fundamento no Art. I', 92'II, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-D1, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Pone: (62) 39D1-3432

OFÍCIO N'146 1992 12379/2008
GOIÂNIA, 10/12/2008

ASSUNTO: INFORMADO DE CARTA PRECATÓRIA
NOSSO PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8(CP n'02/2003)
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor Diretor,

Solicito a Vossa Senhoria informações, com a maior
urgência possível, acerca do andamento da Carta Precatória n'02/2003,referente ao processo supra citado, expedida a esse
Juízo em 04/09/2008.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA SHIID AO

(o) Senhor (a)
'retor(a) de Secretaria da Egrégia' SOBRAL-CE

.jVENIDA LÚCIA SABÓIA, CENTRO,
:EP1 62.010.830 — SOBRAL-CE

Gertifico c;oo este /totij'c"",So íãl r,
dobl 'e pelo 6" stinal",rio e:-„(l '(Z../CE
conforme recip7 (SEED) c;I'I ."
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Assistente II

Documento aaeinado eletronicamente por JUEE cUsTOD10 NETD, em 1 1/12/2000, com fundamento no Art. 1', 12'11,"n", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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